
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ARATACA - BAHIA. 
CNN: 13.658.166/0001-41 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N2  003/2024. 

DISPENSA N2  002/2024. 

CONTRATO DE N2  003/2024. 

OBJETO: Contratação de empresa para o Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis e não Perecíveis, Materiais de 
Limpeza e Higiene pessoal e agua mineral, acondicionada em galão de 20 litros, em atendimento a Câmara Municipal de 
Arataca Bahia, nos termos da lei 14.133/21. 

CONTRATADA: J ALVES PEREIRA EIRELI. 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA. 

Em conformidade com a Lei Federal de n° 14.133/21, IN 040/22 e Decreto Legislativo, o presente documento 
caracteriza a primeira etapa da fase de Planejamento e apresenta os devidos critérios para a contratação da 
solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

Tendo por objetivo principal demonstrar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 
solução para supri-Ia, em observância ás normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

IDENTIFICAÇÃO DA AREA REQUISITANTE. 
ÓRGÃO REQUISITANTE-CAMARA MUNICIPAL DE ARATACA,BAHIA 
RESPONSAVEL PELA DEMANDA- JOSÉ COLEHO DOS SANTOS-PRESIDENTE DA CAMARA 
PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 
ÓRGÃO. 12-CAMARA MUNICIPAL 
UNIDADE ORÇAMENTARIA. 1201-CAMARA MUNICIPAL 
PROJETMATIVIDADE 2.102 
ELEMENTO DESPESA 3.3.90.30 
FONTE 15000 
DATA: 03 DE JANEIRO DE 2024. 

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA. 
Considerando 	os 	princípios 	da 	legalidade, 	impessoalidade, 	planejamento, 	celeridade, 	razoabilidade, 
economicidade, interesse público e a responsabilidade do Poder Legislativo Municipal, que busca a excelência 
na transparência de suas atividades e atos oficias, mantendo e proporcionando um ambiente adequado durante 
as sessões e na rotina das atividades do vereadores e funcionários e toda a população que frequenta a Câmara 
Municipal. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, DO CICLO DE VIDA DO OBJETO E REQUISITOS PARA 
CONTRATAÇÃO 
1 O objeto deverá ser fornecido de acordo as condições e especificações constantes neste instrumento e na Lei 
14.133/21. 

a). O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, de acordo a necessidade da Câmara, que emitirá 
ordem de fornecimento indicando a descrição e o quantitativo do objeto. 
b). Após o recebimento da ordem de fornecimento, a contratada terá um prazo de até 24(vinte e quatro) 
horas, para entrega do objeto solicitado na ordem de fornecimento. 
c) A entrega será na sede da Câmara Municipal, localizada na Praça Liberalino Barbosa Souto-s/n-Centro-
Arataca- Bahia, sem ônus para a contratante. 
d) A contratada deverá ter condições de fornecera objeto imediatamente após a assinatura do contrato. 
2. A vigência do futuro contrato será até 31 de dezembro de 2024, a contar a partir da assinatura do 
contrato. 
3. O pagamento será de forma parcelada, de acordo ao quantitativo entregue, mediante apresentação de 
Nota Fiscal em até 30(trinta) dias, após a apresentação. 
VI. Em caso de forma maior ou fato superveniente que impossibilite o fornecimento do objeto pela contratada, 
a contratada deverá notificar a contratante. 
4. Os bens objeto deste instrumento são considerados comuns, de acordo ao inciso XIII, do art. 6° da Lei 
14.133/2021. 
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4. O regime de execução do objeto deste instrumento será empreitado por preço unitário. 

ESPECIFICAÇÕES TECNICAS QUANTITATIVOS DO OBJETO. 

PLANILHA DESCRITIVA EM ANEXO. 
ASSINATURA DO RESPONSAVEL PELA DEMANDA. 

iosÉ.co  
ég  

Gestão 2023/2024:- 
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• • 

• • 

 

A ra tolui 

 

PLANILHA DESCRITIVA E QUANTITATIVA. 

GENEROS ALIMENTÍCIOS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD/ 

EST 
V.UNIT. 
R$ 

V.TOTAL. 
R$ 

MARCA 

01 AÇÚCAR — sem umidade, cor clara característica e nenhum tipo de 
sujidade. Embalagem em polietileno contendo especificações do produto 
data de fabricação e prazo de validade, embalagem de 01kg. 

96 

02 CAFÉ MOÍDO - produzido com grãos selecionados - 1° qualidade torrado 
e moído. Embalado a vácuo em embalagem aluminizada, embalagem de 
2509 

120 

03 MANTEIGA, com sal, de boa qualidade, embalagem contendo 
especificações de data de fabricação e data de validade, embalagem de 
500g 

12 

04 BISCOITO CREAM CFtACKER — alimento obtido pelo amassamento e 
cozimento conveniente de massa de farinha de trigo preparada com 
farinhas, amido e féculas — serão rejeitados, os biscoitos mal cozidos, 
queimados e de características organolépficas anormais; deverá ser de 
dupla embalagem de 400g. 

60 

05 BISCOITO DE MAISENA — composição: farinha de trigo, açúcar, gordura 
vegetal hidrogenada, amido de milho. Composição aproximada em 100 g: 
proteína 8,5g, lipídios 9 g, hidrato de carbono 74 g e valor Calórico 411 
kcal. Deverá ser armazenado em pacote de polietileno com dupla 
embalagem de 4009. 

50 

07 SAL COMUM TIPO 1, moldo, iodado 1kg. Embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. KG 

12 

08 OVOS DE GALINHA - classe a branco, ausente de sujidades, 
parasitas/rachaduras, embalados em material resistente, envolvidos com 
papel filme a cada 30 unidades. Embalagem com dados de Identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade. 

12 

09 CHA VERDE, embalagem contendo 10 saches. 36 
10 LEITE EM PO LATA — enriquecido c/ vitamina a e d isento de gordura 

trans saturadas,embalaqem c/200gm 
84 

12 Pão de forma original, com casca, fatiado, fabricado com mataria prima 
de primeira qualidade, isentos de materia terrosa, parasitos e em perfelro 
estado de conservação. Embalagem com mínimo de 500 gramas, com 
identificação do produto, marca do fabricante, data da fabricação e 
validade. 

24 

15 Refrigerante, sabores variados embalagem de 1 litro. 52 
16 SUCO, concentrado ,sabores variados, de boa qualidade 120 

Achocolotado, embalagem lata de 370g 26 
FARINHA DE MILHO, tipo ELOGIO, embalagem com 500 g, com dados de 
Identificaçâo do produto, marca do fabricante, prazo de validade 

120 

VALOR TOTAL R$ 

MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD/ 

EST 
V.UNIT. 
R$ 

V.TOTAL. 
R$ 

MARCA 

01 PAPEL HIGIENICO, folha simples, não reciclável, cor branca,10cmx300m,folha 
simples de alta qualidade,alta absorção, 100% fibra celulásica,fardo com 16 x 4 
unidades fardo com 12 unidades' 

24 

03 PANO, para limpeza de chão, 70x40cm 24 
04 Garfo,descartável,material plástico de boa qualidade,embalagem 

com 10 und. 
12 

05 Colher descartável, material plástico de boa qualidade embalagem 12 
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com 10 unid. 
06 Sabão em pó, com perfume suave, amaciante, branqueador 

óptico, acondicionamento em embalagem de papelão com 1 kg. 
24 

07 Alvejante com cloro ativo, perfumado, embalagem 1L 24 
08 ESPONJA DE AÇO ,para limpeza pct c/08 unid. 12 
09 Pinho Gel, Detergente liquido para limpeza de pisos,embalagem de 

5 litros 
12 

10 Faca descartável, material em plástico de boa qualidade, 
embalagem c/lOunid. 

12 

11 Saco plástico p/coleta de lixo capacidade 100 litros, na cor preta, pct c/100 
und 

48 

Saco plástico p/coleta de lixo capacidade 30 litros, na cor preta, pct c/100 
und 

48 

Saco plástico p/coleta de lixo capacidade 15 litros, na cor preta, pct c/100 
und 

48 

12 COPO PLASTICOS DESCARTAVEL, 200ML, pct com 100 unidades. 120 
13 COPO DESCARTAVEL, para cafezinho 50m1, cor branca pct com 100unidades 12 
14 Álcool etilico hidratado 70%, embalagem 11 24 

15 SABÃO EM BARRA, glicerina do em tabletes de 200gr , embalagem c/03 unidades 12 
16 FLANELA:para limpeza,100% algodão, medidas mínimas aproximadamente 29x60, 

para uso em geral. 
36 

17 PAPEL TOALHA, descartável, na cor branca alva, embalagem c/02 unidades, 60m x 
22x20cm 

24 

19 ESPONJA EM NYLON,dupla face para limpeza de louças com dimensão 100x71x21. 24 
20 PANO DE PRATO, material em algodão cru 67x46, cores variadas 60 
21 DETERGENTE, tipo gel concentradado, limpeza,desoriza e 

perfuma,embalagem de 500m1 
48 

22 VASSOURA DE CABELO, com cabo de madeira cilindrico, medindo 120cm/ 12 
23 

VASSOURA DE PIAÇAVA, com cabo de madeira cilindrico, medindo 120cm 
12 

24 RODO, material em lamina de borracha resistente ,30cm, com cabo de madeira 
1,20 m 

12 

25 Pilha alcalina A2 72 
26 Pilha alcalina A3 72 
29 Guardanapo de papel, cor branca, tamanho 20cm 

x22cm,emabalagem com 50unid. 
12 

30 Prato plástico descartável, cor branca, pacote com 10 pratos de 
23cm de diâmetro. 

12 

Óleo para limpeza e lustrar moveis 72 
Purificador de ar 36 
Cera liquida 36 
Pedra sanitária 120 

AGUA MINERAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD/ 
EST 

V.UNIT. 
R$ 

V.TOTAL. 
R$ 

MARCA 

01 Água mineral, natural, sem gás, acondicionada em garrafão de 

Polipropileno, capacidade para 20 litros; sem vasilhames emba 

Pagem com protetor superior a lacre de segurança personaliza-

do pelo fabricante,sem avarlas,produto com registro no Minis-

terio da Saúde e atendendo as normas vigentes. 

72 
• 

• • 
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PESQUISA MERCADOLÓGICA. 
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OFICIO DE SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO. 

A Câmara Municipal de Arataca, Bahia, através do seu setor de Compras, solicita a realização 
de pesquisa de preço, objetivando alcançar o valor médio praticado no mercado para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis e não Perecíveis. Material de Limpeza e 
Higiene pessoal, e agua mineral, acondicionado em galão de 20 litros, em atendimento a 
Câmara Municipal, Arataca,  de acordo com as condições e especificações constantes no 
Documento de Formalização de Demanda e nos termos da Lei 14.133/21. O fornecimento será 
de forma parcelada de acordo a necessidade do órgão requisitante. De acordo as 
especificações, condições e quantitativos especificados a seguir: 

RAZÃO SOCIAL: I ALVES PEREIRA LTDA 

CNP): 22.576.007 \ 0001-47 

ENDEREÇO; AV RIO BRANCO, 16 TERREO 

N R S ALIMENTÍCIOS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD/ 

EST 
V.UNIT. 
R$ 

V.TOTAL. 
R$ 

MARCA 

01 AÇÚCAR — sem umidade, cor clara característica e nenhum tipo de 
sujidade. Embalagem em poliefileno contendo especificações do produto 
data de fabricação e prazo de validade, embalagem de 01kg. 

96 4,29 411,84 Dona 
maria 

02 CAFÉ MOLDO - produzido com grãos selecionados - 1° qualidade torrado 
e moldo. Embalado a vácuo em embalagem aluminizada, embalagem de 
2509 

120 7,29 91.08 Café do 
velho 

03 MANTEIGA, com sal, de boa qualidade, embalagem contendo 
especificações de data de fabricação e data de validade, embalagem de 
500g 

12 6,00 72,00 Deline 

04 BISCOITO CREAM CFtACKER — alimento obtido pelo amassamento e 
cozimento conveniente de massa de farinha de trigo preparada com 
farinhas, amido e féculas — serão rejeitados, os biscoitos mal cozidos, 
queimados e de características organolépticas anormais; deverá ser de 
dupla embalagem de 400g. 

60 5,45 327,00 Vitarella 

05 BISCOITO DE MAISENA — composição: farinha de trigo, açúcar, gordura 
vegetal hidrogenada, amido de milho. Composição aproximada em 100 g: 
proteína 8,5g, lipldios 9 g, hidrato de carbono 74g e valor calórico 411 
kcal. Deverá ser armazenado em pacote de polietileno com dupla 
embalagem de 400g. 

60 6,45 387,00 Vitarella 

07 SAL COMUM TIPO 1, moldo, iodado 1kg. Embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. KG 

12 1,30 15,60 Sal 
campeão 

08 OVOS DE GALINHA - classe a branco, ausente de sujidades, 
parasitas/rachaduras, embalados em material resistente, envolvidos com 
papel filme a cada 30 unidades. Embalagem com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade. 

12 18,50 222.00 

09 C-IA VERDE, embalagem contendo 10 saches. 36 5,75 207.00 Dr 
oetker 

10 LEITE EM PO LATA — enriquecido c/ vitamina a e d isento de gordura 
trans saturadas,embalagem c/200gm 

84 16,39 1,376,76 ninho 

12 Pão de forma original, com casca, fatiado, fabricado com mataria prima 
de primeira qualidade, isentos de mataria terrosa, parasitos e em parteiro 
estado de conservação. Embalagem com mínimo de 500 gramas, com 
identificação do produto, marca do fabricante, data da fabricação e 
validade. 

24 6,89 165,36 Divino 
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15 Refrigerante, sabores variados embalagem de 1 litro. 52 4,99 259,48 it 

16 SUCO, concentrado ,sabores variados, de boa qualidade 120 0,99 118,00 fresh 
Achocolotado, embalagem lata de 370g 26 3,89 101,14 Vilma 
FARINHA DE MILHO, tipo FLOCÃO, embalagem com 500 g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade 

120 1,65 198,00 dalon 

VALOR TOTAL R$ 3,952,26 

PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD/ 

EST 
V.UNIT. 
R$ 

V.TOTAL. 
R$ 

MARCA 

01 PAPEL HIGIENICO, folha simples, não reciclavel, cor branca,10cmx300m,folha 
simples de alta qualidade,alta absorção, 100% fibra celulósica,fardo com 16 x 4 
unidades fardo com 12 unidades' 

24 3,46 83,76 
, 

Carinho 

03 PANO , para limpeza de chão, 70x40cm 24 11,35 27.24 Dantex 

04 Garfo,descartável,material plástico de boa qualidade,embalagem 
com 10 und. 

12 4,59 55,08 Strawplast 

05 Colher descartável, material plástico de boa qualidade 
embalagem com 10 unid. 

12 4,59 55,08 strawplast 

06 Sabão em pó, com perfume suave, amaciante, branqueador 
óptico, acondicionamento em embalagem de papelão com 1 kg. 

24 14,50 348,00 surf 

07 Alvejante com cloro ativo, perfumado, embalagem 1L 24 5,40 129,00 zab 

08 ESPONJA DE AÇO ,para limpeza pct c/08 unid. 12 2,05 24,60 assolan 

09 Pinho Gel, Detergente líquido para limpeza de pisos,embalagem 
de 5 litros 

12 20,00 240,00 zab 

10 Faca descartável, material em plástico de boa qualidade, 
embalagem c/lOunid. 

12 5,50 66,00 strawplast 

11 Saco plástico p/coleta de lixo capacidade 100 litros, na cor preta, pct 
c/100 und 

48 5,49 263,52 zab 

Saco plástico p/coleta de lixo capacidade 30 litros, na cor preta, pct c/100 
und 

48 4,35 208,80 zab 

Saco plástico p/coleta de lixo capacidade 15 litros, na cor preta, pct c/100 
und 

48 3,99 191,52 zab 

12 COPO PLÁSTICOS DESCARTAVEL, 200ML, pct com 100 unidades. 120 6,50 780,00 copobras 

13 COPO DESCARTÁVEL para cafezinho SOml, cor branca pct com 
100unidades 

12 5,35 64,20 copobras 

14 Álcool etílico hidratado 70%, embalagem 11 24 10,50 252,00 azulim 

15 SABÃO EM BARRA, glicerina do em tabletes de 200gr ,embalagem c/ 03 
unidades 

12 3,50 42,50 zab 

16 FLANELA,para limpeza,100% algodão, medidas mínimas aproximadamente 
29x60, para uso em geral. 

36 3,15 113,40 limpotex 

17 PAPEL TOALHA, descartável, na cor branca alva, embalagem c/02 unidades, 60m 
x 22x20cm 

24 6,15 147,60 milk 

19 ESPONJA EM NYLON,dupla face para limpeza de louças com dimensão 
100x71x21 . 

24 2,36 56,64 Santa 
maria 

20 PANO DE PRATO, material em algodão cru 67x46, cores variadas 60 6,33 379,80 São 
cristovao 

21 DETERGENTE, tipo gel concentradado, limpeza,desoriza e 
perfuma,embalagem de 500m1 

48 1,79 85,92 Zab 

22 VASSOURA DE CABELO, com cabo de madeira cilíndrico, medindo 120cm/ 12 12,45 149,40 Condor 

23 
VASSOURA DE PIAÇAVA, com cabo de madeira cilíndrico, medindo 120cm 

12 10,75 129,00 Florida 

24 RODO, material em lamina de borracha resistente ,30cm, com cabo de madeira 
1,20 m 

12 9,35 112,20 Condor 

25 Pilha alcalina A2 72 3,46 249.12 Panasonic 

26 Pilha alcalina A3 72 6,59 474,48 Panasonic 
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29 Guardanapo de papel, cor branca, tamanho 20cm 
x22cm,emabalagem com 50unid. 

12 3,59 43,08 milli 

30 Prato plástico descartável, cor branca, pacote com 10 pratos de 
23cm de diâmetro. 

12 7,85 94,20 termopot 

Óleo para limpeza e lustrar moveis 72 5,50 396,00 Guarani 
Purificador de ar 36 12,55 451,80 Glade 
Cera liquida 36 5,50 198,00 Politriz 
Pedra sanitária 120 1,15 138.00 Teiu 

VALOR TOTAL R$ 6.050,54 

ITEM ESPECIFICAÇÃO OTO/ 
EST 

V.UNIT. 
R$ 

V.TOTAL. 
R$ 

MARCA 

01 Água mineral, natural, sem gás, acondicionada em garrafão de 

Polipropileno, capacidade para 20 litros; sem vasilhames emba 

lagem com protetor superior a lacre de segurança personaliza-

do pelo fabricante,sem avarias,produto com registro no Minis-

terio da Saúde e atendendo as normas vigentes. 

72 13,00 936,00 Aguas 
do 
porto 

Valor total de R$ 936,00 

O Valor Global da Proposta é de R$ 10.938,80(Dez mil novecentos e trinta e oito e oitenta centavos) 

Validade da Proposta é de 60 (sessenta) dias. 

• • v4Axixi 
Nome: JAQUELINE ELVES EIRELI 

CPF:008.645.475-79 
Responsável pela Cotação 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIÉ 
GABINETE DO PRESIDENTE 

INSTRUMENTO CONTRATUAL DE N2  003/2024. 
DISPENSA DE N2  002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N2  003/2024 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPE 
E DO OUTRO A EMPRESA ROBSON MESSIAS DOS SANTOS. 

Pelo presente instrumento, de um lado CAMARA MUNICIPAL DE ITAPÉ, ESTADO DA BAHIA - , pessoa jurídica de direito 
público, cadastrada no Ministério da Fazenda com o CNP) de n200.694.699/0001-37 ,com sede administrativa localizada 
na Praça Helena Iglessias da Fonseca-120-Centro-Itapé, Bahia, neste ato representado pela Excelentíssima Presidenta a 
senhora lve Cleia Alves Pinto de Almeida, brasileira, casada, portadora do CPF de n2031.002.425-05, denominado 
simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa, ROBSON MESSIAS DOS SANTOS, cadastrada no CNP) do Ministério 
da Fazenda sob o n2  29.981790/0001-15 ,localizada na Rua Agnaldo Severo Dos Santos, 594- Térreo, Loja C-Centro, Itapé-
Bahia, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada pelo seu proprietário o senhor Robson Messias Dos 
Santos, brasileiro, maior, portador do CPF de n2  658.936.385-49,tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
de n2  003/2024, e em observância ás disposições da Lei 14.133, de 12  de abril e 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato de n2  003/2024, decorrente da DISPENSA de n2  002/2024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO. 
1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para o Fornecimento de Agua Mineral em galão de 20 
litros, em atendimento a Câmara Municipal de Rapé, de acordo as condições e exigências estabelecidas no processo de 
DISPENSA DE N2002/2024, proposta de preço, neste instrumento e nos termos da Lei 14.133/2021. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD/ 

EST. 

V.UNIT. 

R$ 

V.TOTAL 

R$ 

MARCA 

01 Água mineral, natural, sem gás, acondicionada em garrafão de 

Pdpropileno, capacidade para 20 litros; sem vasilhames emba 

lagem com protetor superior a lacre de segurança personaliza-

do pelo fabricante,sem avarias,produto com registro no Minis-

terio da Saúde e atendendo as normas vigentes. 

300 15,00 4.500,00 DIAS D'AVIL 

Parágrafo único. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição. 
1.3.1 O Termo de Referência. 

41 	1.3.2 A Proposta do Contratado. 
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
2.CLÁUSULA SEGUNDA VIGENCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1 O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da assinatura, na forma do 
art105 da Lei 14.133/2021. 
2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providencias cabíveis no caso de culpa do contratado, prevista neste 
instrumento. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DOS REQUISITOS; DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
3.1 DOS REQUISITOS. 
3.1 A contratada deverá entregar o objeto de acordo as exigências de condições estabelecidas no Termo de Referência e neste 
instrumento. 
a). O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, de acordo a necessidade da Câmara, que emitirá ordem de fornecimento 
indicando a descrição e o quantitativo do objeto a ser entregue. 
b). Após o recebimento da ordem de fornecimento, a contratada terá um prazo de até 02(duas) horas, para entrega do objeto 
solicitado na ordem de fornecimento. 
c) A entrega será na sede da Câmara Municipal, localizada na Praça Helena Iglessias da Fonseca-120-Centro-Itapé, Bahia, sem 
ônus para a contratante. 
d) A contratada deverá notificar a contratante em motivo de força maior não poder entregar em parte ou todo o objeto 
solicitado na ordem de fornecimento e negociar com a contratante um novo prazo para entrega do objeto. 
3.2. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
I. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.3 DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO. 

Praça Helena Iglessias da Fonseca, 120 - Centro - CEP: 45.750-000 - CNPJ: 00.694.69910001-37 
	enai1: camaramitaceehotmail.comielefax: 17313248-2233.:_ltap&Bahia 	 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIÉ 
GABINETE DO PRESIDENTE 

I- Não haverá exigência da garantia da contratação. 

3.4 REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

3.4.1 Condições de execução. 

1- O início da execução do objeto será a partir da data de assinatura do contrato. 

No ato da entrega do objeto o fiscal do contrato verificará a qualidade e o quantitativo do objeto, confirmando ou não o 
recebimento/aceitação do objeto. 

11.0 objeto deverá ser entregue na sede na Câmara Municipal. 

IV-0 regime de execução do objeto deste instrumento será empreitado por preço unitário. 

V A contratada deverá comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade do objeto entregue, substituindo todo e 
qualquer material, quando não atender as necessidades e especificações determinadas no Termo de Referência neste 
instrumento. 

V1.0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
VII. O objeto será recebido definitivamente após emissão de relatório pela fiscal do contrato, atestando a verificação da 
qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

3.4 GESTÃO DO CONTRATO. 

1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n2  
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

II- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um fiscal do contrato, designado pela contratante, 
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração, conforme art.117, da Lei 14.133 de 2021 e no Decreto de n2  11.246, de 2022, art.VI. 

III- As comunicações entre órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

1V- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que devam ser cumpridas 
de imediato. 

V- O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas a execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, em 
conformidade a Lei 14.133, de 2021, art117, §12  e Decreto n°11.246, de 2022, art22, inciso II. 

VI- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução 
do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n2  11.246, de 2022, art22,incio III) 
VII- O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n2  
11.246, de 2022, art. 22,1V) 
CLÁUSULA QUINTA -DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 
5.10 valor global deste contrato é de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), em conformidade com os valores unitários 
especificados na clausula primeira deste instrumento. 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias direta e indireta decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e /impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contração. 
5.2 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 

5.2.1 O pagamento decorrente das despesas com o objeto deste contrato, ocorrerão por conta da seguinte informação 
rcamentária. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Orçamentária Projeto/Atividade Elemento/Despesa Fonte 

Câmara Municipal de Vereadores 2.002 3.3.90.30 15000 

CLÁUSULA SEXTA-CRITERIOS: FORMA PRAZO PARA PAGAMENTO E DO REAJUSTE. 

I. O objeto será pago parceladamente de acordo ao quantitativo entregue, mediante apresentação de Nota Fiscal, 
acompanhada das certidões exigidas no termo da Lei 14.133/2021. 
11.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, nos 
ternos da lei. 
III.No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre termo 
final de prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária 
adequado para o objeto em questão. 

Praça Helena Iglessias da Fonseca, 120- Centro - CEP: 45.750-000 - CNN: 00.694.69910001-37 
_ _ _ 	camaramitaceehotmail.comAelefax: i73) 3248-2233 - Itaué-Bahia 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPE 
GABINETE DO PRESIDENTE 

IV O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
V.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
VI. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
VII. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
VI11.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
6.2 DO REAJUSTE. 
1- Os preços serão fixos e mantidos no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação da proposta de preço, 
dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-1PCA/IBGE. 
Parágrafo Primeiro: - As notas fiscais devem conter a discriminação do serviço com quantitativo correspondente, 
acompanhada da comprovação da publicação, quando for o caso. 
Parágrafo. Segundo: - Ocorrendo divergência no faturamento, o órgão responsável pela fiscalização dos serviços, 
devolverá as Notas Fiscais/Faturas à Contratada para correção. 
CLÁUSULA SETIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
7.1 São obrigações do Contratante: 
1-Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e Termo de Referência. 
II-Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
111-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
1V-Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei 014.133, de 2021; 
V-Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
VI-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Parágrafo Único: A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
7.2 São obrigações do Contratada. 
1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e neste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
II-A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

S

111-Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
IV-Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

• 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
V-Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
CLÁUSULA OITAVA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1-Poderão ser aplicados ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

1- Advertência; 
II - Multa; 
III • impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
2-Na aplicação das sanções serão considerados: 
1- a natureza E a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
111 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

A sanção prevista no inciso] será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso Ido caput do art. 
155 da Lei O 14133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
A sanção prevista no inciso II, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei O 14.133/21 e obedecerão a seguinte proporcionalidade: 0,1% (um 

Praça Helena lglessias da Fonseca, 120- Centro - CEP: 45.750-000 - CNPJ: 00.694.699/0001-37 
e-mail: camaramitaaeahotmailicom:Ielefax:g31 3248-2233 - itaeé-Bahia. 	 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIÍ 
GABINETE DO PRESIDENTE 

décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre do valor do contrato em caso de atraso na execução dos 
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) 
sobre do valor do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, 
ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre do valor 
do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
A sanção prevista no inciso Ill será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do art 155 da Lei n2  14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
CLÁUSULA NONA-RESCISÃO. 
1-0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses do art137 da Lei 14.133/21. 
II-Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á contratada o direito à previa e ampla 
defesa 
III - A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 139 da Lei n2  
14.133/21. 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÕES 
I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei n2  14.133/21. 
II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite previsto no art 125 da Lei n2  14.133/21. 
III Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei 14.133/21. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS CASOS OMISSOS 
I - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  14.133/21 e demais 
normas e princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação n2  002/2024, é feita com base no inciso II, 
do art. 75, da Lei rig 14.133/21 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO 

- Fica eleito o Foro da Cidade de Itapé, Estado da Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato. 
II - Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Rapé, 23 de janeiro de 2024 

CONTRATANTE 
CAMARA MUNICIPAL DE 'TAPE. 
CNP): 00.694.699/0001-37 
Representante Legal. 
Ive Cleia Alves Pinto de Almeida 
PRESIDENTE. 

CONTRATADA 
EMPRESA:ROBSON MESSIAS DOS SANTOS. 
CNPJ:29.981.790/0001-15. 
Representante Legal 
Robson Messias dos Santos. 
CPF:658.936.385-49 

TESTEMUNHAS: 
1NOME: 	  
CPF. 	  
2.NOME 	  
CPF; 	  

Praça Helena Iglessias da Fonseca, 120- Centro - CEP: 45.750-000- CNPJ: 00.694.69910001-37 
e-mail: camaramitareahotmailicomdelefax:1731_32481,2231JtaDé7Bahia. 	 
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Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

Sexta-feira 
2 de Fevereiro de 2024 
2 - Ano XVIII - N° 519 

Extratos de Contratos 

'1 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPE 
GABINETE DO PRESIDENTE 

EXTRATO DE CONTRATO N2  003/2024 
DISPENSA DE N 2002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2003/2024 

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAPE, ESTADO DA BAHIA, torna pública a contratação: CONTRATO ISI2  003/2024- CONTRATANTE: 
CAMARA MUNICIPAL DE ITAPUBA, pessoa jurídica de Direito Público, cadastrada no Ministério da Fazenda com o CNPJ 
00.694.699/0001-37, neste ato representada por seu representante legal seu Presidente. CONTRATADA: Empresa ROBSON 
MESSIAS DOS SANTOS, pessoa juddica direito privado, inscrita com o CNPJ de n2 29.981.790/0001-15. OBIETO: Contratação de 
empresa para o Fornecimento de Água Mineral em galão de 20 litros, em atendimento a Câmara Municipal de Rapé, de 
acordo as condições e exigências estabelecidas no termo de referência e nos termos da Lei 14.133/2021. VALOR GLOBAL DE 

ESTIMADO DE R5 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). DATA DE ASSINATURA: 23 de Janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de 
dezembro de 2024. Observando-se os dispositivos do art. 75, Inciso lida Lei 14.133/2021, e na sua redação atual no que cabe à 
contratação supracitada. Rape, 23 de janeiro de 2024.Ive Dela Alves Pinto de Almeida. Presidente da Câmara. Ana Cristina Alves 
Souza. Agente de Contratação. 

	-e 	  
Praça Helena Iglessias da Fonseca, 120- C,entro - CEP: 45.750-000 - CNPJ: 00.694.699/0001-37 1 

enall:camaramitape@hotmailcom - Telefax:  (73)  32413-2233 - Itape-Bahia. 	1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPÉ 
GABINETE DO PRESIDENTE 

INSTRUMENTO CONTRATUAL DE N2  005/2024. 
DISPENSA DE N2  004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N2  005/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE ITAPÉ 

E DO OUTRO CONSTRUFFUO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LT 

Pelo presente instrumento, de um lado CAMARA MUNICIPAL DE ITAPÉ, ESTADO DA BAHIA - , pessoa jurídica de direito 
público, cadastrada no Ministério da Fazenda com o CNN de 000.694.699/0001-37 , com sede administrativa localizada 
na Praça Helena lglessias da Fonseca-120-Centro-Itapé, Bahia, neste ato representado pela Excelentíssima Presidenta a 
senhora bre Cleia Alves Pinto de Almeida, brasileira, casada, portadora do CPF de n2031.002.425-05„ denominado 
simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa, CONSTRUFRIO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LT, cadastrada no 
CNN do Ministério da Fazenda sob o ntt 33.232.222/0001-99,Iocalizada na Rua Deputado Paulo Nunes, 12, Centro Barro 
Preto - Bahia, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada pelo seu sócio administrador o senhor Luan 
Gonçalves Souza, brasileiro maior portador do CPF de n2  045.175.755-70, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo de n9  005/2024, e em observância ás disposições da Lei 14.133, de 12  de abril e 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato de n2  005/2024, decorrente da DISPENSA de n2  004/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO. 
1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para o Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis 
e não Perecíveis, Materiais de Limpeza e de Higiene pessoal e Utensílios domésticos, em atendimento a Câmara Municipal 
de Itape, de acordo as condições e especificações constantes no processo de DISPENSA DE W004/2024, proposta de preço, 
neste instrumento e nos termos da Lei 14.133/2021. 
1.2 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT V. urdi. R$ - TOTAL MARCA 

1 

AÇUCAR CRISTALIZADO, COR 
BRANCA, SACAROSE DE CANA 
DE AÇUCAR. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 1 KG DE PESO 
LÍQUIDO 

KG 120 
R$ 490 RS 588,00 

2 

ADOÇANTE DIETÉTICO 
LÍQUIDO DE STEVIA EM 
FRASCOS DE 100ML COM 
PONTA DOSADORA COM 
QUALIDADE 

UND 5 R$ 7,00 RS 35,00 

3 ÁGUA MINERAL SEM GÁS, 
GARRAFA 1 X 12 COM 500 ML,  FD 60 R$ 24,00 RS 1.440,00 

4 ÁGUA MINERAL 1,5LT UND 60 RS 3,00 R$ 180.00 

5 

ACHOCOLATADO EM Pá 
SOLÚVEL, PREPARADO COM 
INGREDIENTES SÃOS E LIMPO, 
SEM FARINHA EM SUA 
FORMULAÇÃO, COM SABOR, 
COR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, CONTENDO 
400G 

PCT 20 

R$ 12,90 
RS 258,00 

6 
BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA R$ 
PACOTES 400G PCT 150 

7,50 RS 1.125,00 

7 

BISCOITO AMANTEIGADO 
CONTENDO FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO EÓLICO, 
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, 
CHOCOLATE NA LEGISLAÇÃO 
PACOTE DE 330 A 400 GRAMAS 

PCT 120 

RS 8,90 RS 1.068,00 

Praça Helena lglessias da Fonseca, 120 -Centro - CEP: 45.750-000 - CNPJ: 00.694.69910001-37 
e-mail: camaramitape@hotmail.com  - Telefax: (73) 3248-2233 - Itapé-Bahia.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPE 
GABINETE DO PRESIDENTE 

8 

BISCOITO SALGADO TIPO CREM 
CRACKER, DUPLA 
EMBALAGEM, PACOTES DE 
5006. 

PCT 150 

R$ 6,50 RS 975,00 

9 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO, BEM 
A VÁCUO C/SELO DE PUREZA 
COM NO MINIMO 2506 

00-  150 
R$ 9,90 RS 1.485,00 

10 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 
INSTANTÂNEO, DE ORIGEM 
ANIMAL ENRIQUECIDO COM 
NO MÍNIMO 8 VITAMINAS E 
MINERAIS. ISENTO DE 
GORDURAS TRANS. EMBALADO 
EM EMBALAGEM COM 3806. 

UND 60 

RS 25,00 RS 1.500,00 

11 
MANTEIGA; COM SAL; POTE 
DE 500GRAMAS UND 40 

RS 33,00 R$ 1.320,00 

12 MARGARINA; CREMOSA COM 
SAL; EMBALAGEM PLASTICA 
POTE DE 500 GRAMAS 

UND 40 

RS 13,00 RS 520,00 

13 
FLOCOS DE MILHO; 
EMBALAGEM CONTENDO 
500GR, 

UND 40 
RS 2,90 RS 116,00 

14 

IOGURTE; CREMOSO COM 
POLPA DE FRUTAS, SABORES 
VARIADOS. EMBALAGEM 1 
LITRO. 

UND 30 

R$ 8,90 RS 267,00 

15 

TAPIOCA GRANULADA; 
FARINHA DE MANDIOCA - TIPO 
GOMA DE TAPIOCA, FECULA 
EXTRA1DA DA MANDIOCA, 
SUBSTANCIA FARINACEA, NA 
COR BRANCA,ISENTA DE 
SUJIDADES, ACONDICIONADA 
EM SACO PLÁSTICO, 
TRANSPARENTE, PACOTE COM 
500G. 

UND 20 

RS 7,00 RS 140,00 

16 

MISTURA PARA BOLO VÁRIOS 
SABORES; FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, AMIDO, 
AMIDO MODIFICADO, SAL 
FERRO, FERMENTOS QUÍMICOS 
(PIROFOSFATO ÁCIDO DE 
SÓDIO E BICARBONATO DE 
SÓDIO) E AROMATIZANTES. 
PACOTE 400GR. CAIXA COM 12 
PACOTES DE 4006. 

UND 40 

RS 7,90 RS 316,00 

17 

OVOS DE GALINHA; OVOS DE R$ 
GALINHA, BRANCO, CLASSE "A", 
BADEJA DE PAPELÃO OU 
ISOPOR CONTENDO 12 OVOS. 

DZ 25 

7,50 R$ 187,50 

18 
LEITE INTEGRAL; 
EMBALAGEM ILT UND 20 

RS 9,00 RS 180,00 

19 
SUCO DE UVA; EMBALAGEM 
DE VIDRO DE 1LT UND 30 

RS 18,90 RS 567,00 

i 	Praça Helena lglessias da Fonseca, 120 • Centro - CEP: 45.750-000 - CNPJ: 00.694.699/0001-37 I 
e-mail: camaramitape@hotmail.com  - Telefax:  (73)  3248-2233 - Rapé-Bahia.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPÉ 
GABINETE DO PRESIDENTE 

R$ 4,90 R$ 122,50 
LEITE DE COCO; PRODUTO 
OBTIDO DE LEITE DE COCO 
PAUSTERIZADO E 
HOMOGENEIZADO, PODENDO 
CONTER CONSERVANTES, 
ACIDULANTES E/OU 

20 ESPRESSANTE. COM  DADOS DE UND 25 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO E DE ACORDO COM AS 
NORMAS E/OU RESOLUÇÕES 
VIGENTES DA ANVISA/BA. 
GARRAFA DE 200 ML 

R$ 4.90 R$ 98,00 
COCO RALADO; EMBALAGEM 
DE 100 GRAMAS COM 

21 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
MARCA DO FABRICANTE E 

UND 20 

INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. 

R$ 9,00 R$ 225,00 

LEITE CONDENSADO; 395G DO 
PRODUTO. PRODUTO OBTIDO A 
PARTIR DO LEITE INTEGRAL 
E/OU LEITE EM PÓ INTEGRAL 

• RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR E 
LACTOSE. CADA 20G DO 

• PRODUTO DEVERÁ CONTER 
64KCAL, 11 G DE 

22 CARBOIDRATOS, 1,4G DE UND 25 
PROTEÍNAS, 1,6G DE 
GORDURAS TOTAIS E 26MG DE 
SÓDIO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO DE 
ACORDO COM AS NORMAS 
E/OU RESOLUÇÕES DA 
ANVISA/BA. 

Praça Helena Iglessias da Fonseca, 120- Centro - CEP: 45.750-000 - CNPJ: 00.694.699/0001-37 
e-mail: camaramitape@hotmail.com  - Telefax: (73) 3248-2233 - Rapé-Bahia.  
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CÂMARA MUNICIPAL. DE ITAPÉ 
GABINETE DO PRESIDENTE 

23 

CREME DE LEITE - LEITE EM 
Pó DESNATADO, PADRONIADO 
A 17% DE GORDURA, 
ESTABILIZANTES E 
ESPESSANTES, EMBALADO EM 
CAIXAS TETRAPACK LIMPAS, 
NÃO AMASSADAS, NÃO 
ESTUFADAS, RESISTENTES. NA  
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDENCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DE 
PRODUTO, VALIDADE MINIMA 
DE 06 MESES À PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA. 
EMBALAGEM CONTENTO 200 
GRAMAS. 

UND 25 

R$ 5,50 R$ 137,50 

24 PRESUNTO KG 5 R$ 30,00 RS 150,00 

25 QUEIJO MUSSARELA KG 5 R$ 40,00 RS 200,00 

26 POLPA DE FRUTA SABORES 
DIVERSOS KG 50 

R$ 10,00 R$ 500,00 

27 PAES DE LEITE UND 200 R$ 0,50 R$ 100,00 

28 PAES FEANCES UND 200 RS 0,50 R$ 100,00 

29 CANJIQUINHA CURAU UND 20 R$ 5.00 RS 100,00 

30 AM ENDOIN JAPONES per 10 R$ 25,00 RS 250,00 

e utensílios domésticos 

Item DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. R$ 
UNITÁRIO 

R$ 
TOTAL 

MARCA 

2 ÁGUA SANITÁRIA, GARRAFA COM 1000ML, TUDO a  Und 150 RS 3,20 R$480,00  

3 
ÁLCOOL GEL, TIPO ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS, 
70°, COM DISPENSADOR TIPO VÁLVULA, 400G, 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 

UND 375,00  
25 RS 15,00 RS 

4 ÁLCOOL, LÍQUIDO, 54° CL, GARRAFA PLÁSTICA, 1L, UND 15 RS 12,00 RS 
180,00 

S 

COPOS PLÁSTICOS DESCARTÁVEIS PARA ÁGUA, 
COM CAPACIDADE PARA 200 ML, BRANCO, EM 
EMBALAGENS DE 100 UNIDADES, DEVENDO 
ATENDER AS CONDIÇÕES GERAIS DA ABNT NBR 
14865 E NBR 13230, 

PCT 180 RS 7,90 R$ 
1.422,00 

6 

COPOS PLÁSTICOS DESCARTÁVEIS PARA CAFÉ, 
COM CAPACIDADE PARA 50 ML, EM EMBALAGENS 
DE 100 UNIDADES, BRANCO, DEVENDO ATENDER 
AS CONDIÇÕES GERAIS DA ABNT NBR 14865 

P0' 100 RS 3,50 
i 

RS 
350,00 

7 
DESINFETANTE LÍQUIDO, CONCENTRADO, FRASCO 
PLÁSTICO 1L, PARA LIMPEZA REMOÇÃO DE 
GERMES E BACTÉRIAS 

UND 885,00  
150 RS 5,90 RS 

8 

DETERGENTE LÍQUIDO, CONCENTRADO, FRASCO 
PLÁSTICO 500M L, PARA REMOÇÃO DE GORDURA 
DE LOUÇAS, TALHERES E PANELAS, NEUTRO, 
CONTENDO TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL, COM 
QUALIDADE 

UND 

- 

30 R$ 3,00 R$ 90,00 

9 ESPONJA SINTÉTICA, DUPLA FACE, POLIURETANO 
E FIBRA ABRASIVA, MEDINDO 100X70X2OMM UND 30 R$ 2,1:10 R$ 60,00 

10 GUARDANAPO DE PAPEL, FOLHA DUPLA, MEDIDA 
MÍNIMA 24X24CM, PACOTE COM 50 FOLHAS,. UND 100 R$ 3,00 RS 

300,00 

Praça Helena lglessias da Fonseca, 120- Centro - CEP: 45.750-000 - CNPJ: 00.694.69910001-37 
e-mail: camaramitape@hotmail.com  - Telefax:  (73)  3248-2233 - Itapé-Bahia.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPÉ 
GABINETE DO PRESIDENTE 

11 LIMPA ALUMÍNIO E INOX, FRASCO 500ML, PARA 
LIMPAR E DAR BRILHO EM ALUMÍNIO E INOX UND 15 RS 4,90 RS 73,50 

12 PALHA DE AÇO EM FIBRA ABRASIVA, MEDINDO 
100X70X2OMM PCT 15 R$ 2,50 R$ 37,50 

13 PANO EM ALGODÃO PARA ENXUGAR PRATO, 
MEDIDA MÍNIMA DE 63CMX40CM, UND 50 R$ 5,90 R$ 

295,00 

14 PANO PARA ENXUGAR CHÃO, MEDIDA MÍNIMA DE 
60CMX80CM, UND 50 R$ 5,90 R$ 

295,00 

15 
PAPEL TOALHA, PACOTE COM 02 ROLOS COM 
MÍNIMO DE 60 FOLHAS CADA ROLO, TAMANHO 
MÍNIMO DA FOLHA DE 19,0CM X 22,0CM, 

PCT 20 R$ 5,50 R$ 
110,00 

16 RODO GRANDE UND 20 R$ 9,90 R$ 198,0 

17 VASSOURA DE CABELO UND 20 R$ 13,90 R5 
278,00 

18 VASSOURA DE PIAÇAVA UND 10 RS 9,90 R$ 99,00 

19 PAPEL HIGIENICO PACOTE COM 4 ROLOS CADA UM 
COM 30 METROS EM FOLHA DUPLA PCT 120 Rb 750 , R$ 

900,00 

20 DESODORIZADOR DE AMBIENTE EM AEROSOL 
RECIPIENTE COM 400ML UND 30 12$ 12,00 R5 

360,00 

21 INSETICIDA AEROSSOL RECIPIENTE COM 450ML UND 20 R$ 12,00 R5 
240,00 

22 PAPEL ALUMINIO 30CM X 7,5M UND 10 R$ 6,90 R$ 69,00 

23 SABÃO EM PO CAIXA COM 5006 UND 30 R$ 9,00 
R$ 
270,00 

24 SACO DE LIXO 50 LT. PACOTE COM 10 UND. PCT 50 R$ 450 
RS 
225,00 

25 SACO DE LIXO 30 LT. PACOTE COM 10 UND. PCT 50 R$ 4,00 R$ 
200,00 

26 SACO DE LIXO 15 LT. PACOTE COM 10 UND. PCT 50 R$ 4,00 Rs 
200,00 

27 

FLANELA PARA LIMPEZA 30X60 CM: FLANELA 
PARA LIMPEZA, ENFLANELADA DE AMBOS OS 
LADOS DIMENSÕES APROXIMADAS 30X50CM, USO 
GERAL 100% ALGODÃO, NA COR VERMELHA OU 
AMARELA 

UND 50 RS 4,00 R$ 
200,00 

28 
LIMPADOR DE VIDRO 500 ML PRODUTO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE COM RECONHECIDA 
EFICÁCIA E EFICIÊNCIA EM SEU USO 

UND 35 R$ 15,90 R$ 
556,50 

29 
LUVA DE LATEX P/ LIMPEZA P/M/G, PRODUTO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE COM RECONHECIDA 
EFICÁCIA E EFICIÊNCIA EM SEU USO. 

UND 20 R$ 8,90 RS 
178,00 

30 

MULTI USO DESENGORDURANTE 500ML: (REF. 
VEIA) LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTIUSO - 
EMBALAGEM DE 500 ML COM LACRE - 
COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO AND:MICOS 
BIODEGRADÁVEIS, TENSO ATIVOS NÃO- [(MICOS, 
ÉTER BUTÍLICO DO PROPILENOGLICOL, ADITIVOS, 
COADJUVANTES, CONSERVANTES, SOLVENTE, 
CORANTE. NO ROTULO DO PRODUTO 
OBRIGATORIAMENTE DEVE CONTER A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MINI ODE 18 MESES E REGISTRO NA 
ANVISA/MS. 

UND 40 R$ 6,90 R$ 
276,00 

31 
OLE0 LUSTRA MÓVEIS FR 100 ML PRODUTO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE COM RECONHECIDA 
EFICÁCIA E EFICIÊNCIA EM SEU USO. 

UND 20 R$ 8,90 R$ 
178,00 

32 

PEDRA SANITÁRIA, TIPO: ARREDONDADA COM 
SUPORTE, AROMA: FLORAL, CONSISTÊNCIA: 
SÓLIDA, COMPOSIÇÃO: PARADICLOROBENZENO, 
ESSÊNCIA E CORANTE, PESO: 25G, VARIAÇÃO: +/- 
10% DO PESO, USO: VASO SANITÁRIO, UN1D. DE 
MEDIDA: UNITÁRIO 

CX 40 R$ 3,50 R$ 
140,00 

Praça Helena lglessias da Fonseca, 120 - Centro - CEP: 45.750-000 - CNPJ: 00.694.699/0001-37 
e-mail: camaramitape@hotmail.com  - Telefax: (73) 3248-2233 - Rapé-Bahia.  
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33 

SABÃO EM BARRA 5X1 PCT 1 KG: SABÃO EM BARRA 
GLICERINADO NEUTRO, PACOTE COM 05 
UNIDADES DE 200G CADA. NA  EMBALAGEM 
DEVERA CONSTAR A DATA DA FABRICAÇÃO, A 
DATA DE VALIDADE, Ci NUMERO DO LOTE E O 
REGISTRO NA ANVISA/MS 

PCT 5 R$ 87,50  R$ 17,50 

SABONETE 90 GRAMAS: SABONETE 90G, 
FRAGRÂNCIAS DIVERSAS, EMBALAGEM COM 

34 IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO UND 20 R$ 3,50 RS 70,00 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 
SABONETE LIQUIDO FR 500ML: SABONETE 
LIQUIDO PARA AS MÃOS-  EMBALAGEM DE 500 ML 
COM LACRE - VISCOSIDADE SUPERIOR A 600 CPS - 

35 

COMPOSIÇÃO: LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, 
EMOLIENTE, AGENTE CONTROLADOR DE PH, 
ESPESSANTE, PEROLIZANTE, CONSERVANTE, 
ESSÊNCIA, CORANTE E VAICULO. NO ROTULO DO 
PRODUTO OBRIGATORIAMENTE DEVE CONTER A 

UND 30 R$ 15, 00 RS 
450,00 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 18 MESES E REGISTRO NA 
ANVISA/MS. 

36 

GARRAFA TERMICA: AMPOLA DE VIDRO, 
CAPACIDADE DE 1LT, CONSERVA O LIQUIDO 
QUENTE POR ATE 6 HORAS E O FRIO POR ATE 12 UND 5 R$ 39,00 RS 

195,00 
HORAS. 
GARRAFA TERMICA: ÁGUA QUENTE POR ATE 8 RS 

37 HORAS, CAPACIDADE DE 1.9 LT COM ALÇA, 
ABERTURA DE VÁLVULA. 

UND 3 R$ 250,00  750,00 

38 CUSCUZEIRO DE ALUMINIO: DIMENSÕES 25CM DE 
RGURA, 19CM DE ALTURA E 16 CM E DIÂMETRO. LARGURA, UND 1 R$ SOÃO R$ 50.00 

39 PRATO DESCARTAVEL: REFEIÇÃO MEDINDDO 
23CM. UND 30 R$ 6,90 RS 

207,00 

40 LIXEIRA: CAPACIDADE DE 13,5L C/PEDAL 
PLÁSTICA. UND 10 R$ 60,00 R$ 

600,00 

41 GARFO DESCARTÁVEL: REFEIÇÃO EMBALAGEM C/ 
50 PCT 10 R$ 6,90 R$ 69,00 

RS 
42 TOALHA DE ROSTO: 70X45CM, 100% ALGODÃO. UND 20 R$ 12,90 258,00 

43 FERVEDOR : ALTURA DE 1BCM, DIAMETRO 20CM 
COM CAPACIDADE DE 2 LT UND 3 R$ 60, 00 RS 

180,00 
RS 44 PILHA; ALCALINA AA2 COM 2 UN UND 60 R$ 8,90 534,00 

45 COADOR UND 10 R$ 4,00 RS 40,00 
RS 46 PILHA RECARREGAVEL Und 36 R$ 15,00 540,00 
R$ 47 KIT BALDE MOP UND 2 R$ 160,00 320,00 
RS 

48 BALDE SEM TAMPA 2OLT Und 5 R$20,00 100,00  

49 PA DE LIXO UND 10 R$ 6,00 RS 60,00 
RS 200,00 RS 50 LIXEIRA: CAPACIDADE 60 LT UND 2 400,00 
R$ 80,00 R$ 51 CAÇAROLA 8LT UND 2 160,00 

RS 52 CAÇAROLA 13 LT UND 2 R$ 120,00 240,00 

Parágrafo único. Vinculam a esta contratação, Independentemente de transcrição. 
1.3.1 O Termo de Referência. 
1.3.2 A Proposta do Contratado. 

Praça Helena lglessias da Fonseca, 120 - Centro - CEP: 45.750-000 - CNPJ: 00.694.69910001-37 
camaramitape©hotmail.com  - Telefax:  (73)  3248-2233 - Itapé-Bahia.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIÉ 
GABINETE DO PRESIDENTE 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
Z. CLÁUSULA SEGUNDA VIGENCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1 O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da assinatura, na forma do 
art.105 da Lei 14.133/2021. 
2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providencias cabíveis no caso de culpa do contratado, prevista neste 
Instrumento. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DOS REQUISITOS; DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
3.1 DOS REQUISITOS. 
3.1 A contratada deverá entregar o objeto de acordo as exigências de condições estabelecidas no Termo de Referência e neste 
instrumento. 
a). O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, de acordo a necessidade da Câmara, que emitirá ordem de fornecimento 
indicando a descrição e o quantitativo do objeto a ser entregue. 
b). Após o recebimento da ordem de fornecimento, a contratada terá um prazo de até 02(duas) horas, para entrega do objeto 
solicitado na ordem de fornecimento. 
c) A entrega será na sede da Câmara Municipal, localizada na Praça Helena iglessias da Fonseca-120-Centro-ltapé, Bahia, sem 
ânus para a contratante. 
d) A contratada deverá notificar a contratante em motivo de força maior não poder entregar em parte ou todo o objeto solicitado 
na ordem de fornecimento e negociar com a contratante um novo prazo para entrega do objeto. 
3.2. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.3 DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO. 

1- Não haverá exigência da garantia da contrafação. 

34 REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

3.4.1 Condições de execução. 

1- O início da execução do objeto será a partir da data de assinatura do contrato. 

II- No ato da entrega do objeto o fiscal do contrato verificará a qualidade e o quantitativo do objeto, confirmando ou não o 
recebimento/aceitação do objeto. 

11.0 objeto deverá ser entregue na sede na Câmara Municipal. 

IV-0 regime de execução do objeto deste instrumento será empreitado por preço unitário. 

V A contratada deverá comprometer-se-á a dar total garantia quanto á qualidade do objeto entregue, substituindo todo e 
qualquer material, quando não atender as necessidades e especificações determinadas no Termo de Referência neste 
instrumento. 

VI. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
VII. O objeto será recebido definitivamente após emissão de relatório pela fiscal do contrato, atestando a verificação da 
qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

3.4 GESTÃO DO CONTRATO. 

I- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n2  
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um fiscal do contrato, designado pela contratante, 
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração, conforme art.117, da Lei 14.133 de 2021 e no Decreto de n2  11.246, de 2022, art.VI. 

III- As comunicações entre órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

IV- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que devam ser cumpridas 
de imediato. 

V- O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas a execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, em 
conformidade a Lei 14.133, de 2021, art.117, §12  e Decreto ne 11.246, de 2022, art22, inciso II. 

VI- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução 
do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n2  11.246, de 2022, art.22, indo III) 

Praça Helena Iglessias da Fonseca, 120 - Centro - CEP: 45.750-000 - CNN: 00.694.699/0001-37 
e-mail: camaramitape@hotmailcom  - Telefax: (73) 3248-2233 - Itape-Bahia.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPÉ 
GABINETE DO PRESIDENTE 

VII- O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se foro caso. (Decreto n2  
11.246, de 2022, art. 22, IV) 
CLÁUSULA QUINTA -DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 
5.1 O valor global deste contrato é de R$ 29.081.50 (vinte e nove mil, oitenta e um reais e cinquenta centavos), sendo o 
valor total de R$ 14.250,50 (quatorze mil, duzentos e cinquenta reais e cinquenta centavos), destinados aquisição de 
Gêneros Alimentícios. E o valor total de RS14.831,00(quatorze mil, oitocentos e trinta e um reais), destinados aquisição 
de Materiais de Limpeza, Produtos de Higiene Pessoal e Utensílios Domésticos, em conformidade com os valores unitários 
e quantitativos especificados na clausula primeira deste instrumento. 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias direta e indireta decorrentes da execução do objeto, 
Inclusive tributos e /impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.2 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 

5.2.1 O pagamento decorrente das despesas com o objeto deste contrato, ocorrerão por conta da seguinte informação 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Orçamentária Projeto/Atividade Elemento/Despesa Fonte 

Câmara Municipal de Vereadores 2.002 3.3.90.30 15000 

CLAUSULA SEXTA-CRITERIOS; FORMA PRAZO PARA PAGAMENTO E DO REAJUSTE. 

1. O objeto será pago parceladamente de acordo ao quantitativo entregue, mediante apresentação de Nota Fiscal, 
acompanhada das certidões exigidas no termo da Lei 14.133/2021. 
11.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, nos 
ternos da lei. 
III.No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre termo 
final de prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária 
adequado para o objeto em questão. 
IV O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente Indicados pelo 
contratado. 
V.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
Vi. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
VIL Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
VI11.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
6.2 DO REAJUSTE. 
1- Os preços serão fixos e mantidos no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação da proposta de preço, 
dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA/IBGE. 
Parágrafo Primeiro: - As notas fiscais devem conter a discriminação do serviço com quantitativo correspondente, 
acompanhada da comprovação da publicação, quando for o caso. 
Parágrafo. Segundo: - Ocorrendo divergência no faturamento, o órgão responsável pela fiscalização dos serviços, 
devolverá as Notas Fiscais/Faturas à Contratada para correção. 
CLÁUSULA SETIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
7.1 São obrigações do Contratante: 
1-Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e Termo de Referência. 
II-Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
111-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
1V- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021; 
V- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
V1-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Parágrafo Único: A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
7.2 São obrigações do Contratada. 

Praça Helena lglessias da Fonseca, 120- Centro - CEP: 45.750-000 - CNPJ: 00.694.69910001-37 
e-mail: camaramitape@hotmail.com  - Telefax: (73) 3248-2233  - Itape-Bahia.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPÉ 
GABINETE DO PRESIDENTE 

1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e neste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
II-A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
111-Atenderás determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,11); 
IV- Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
V- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
Vi-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
VIII-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local dos serviços. 
CLÁUSULA OITAVA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1-Poderão ser aplicados ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I - Advertência; 
II - Multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
2-Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza E a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

A sanção prevista no inciso I será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso Ido caput do art. 

155 da Lei n2  14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
A sanção prevista no inciso II, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art 155 da Lei nQ 14.133/21 e obedecerão a seguinte proporcionalidade: 0,1% (um 
décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre do valor do contrato em caso de atraso na execução dos 
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) 
sobre do valor do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, 
ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre do valor 
do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
A sanção prevista no inciso III será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V. VI e VII do caput do art. 155 da Lei n2  14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
Impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
A sanção prevista no inciso IV será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 

X. XI e XII do caput do art 155 da Lei n2  14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
item 13.2.3 acima, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
CLÁUSULA NONA-RESCISÃO. 
1-0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses do art137 da Lei 14.133/21. 
II-Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á contratada o direito à previa e ampla 
defesa 
III - A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 139 da Lei n2  

14.133/21. 

e.— 

Praça Helena Iglessias da Fonseca, 120- Centro - CEP: 45.750-000 - CNN: 00.694.69910001-37 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RAPÉ 
GABINETE DO PRESIDENTE 

CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÕES 
I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei n2  14.133/21. 
II • A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite previsto no art. 125 da Lei n2  14.133/21. 
III Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei 14.133/21. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS CASOS OMISSOS 
I - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  14.133/21 e demais 
normas e princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação n2  004/2024, é feita com base no inciso 
do art. 75, da Lei 0 14.133/21 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO 
I - Fica eleito o Foro da Cidade de Itapé, Estado da Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato. 
II - Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Rapé, 01 de fevereiro de 2024 

CONTRATANTE 
CAMARA MUNICIPAL DE ITAPÉ. 
CNPI: 00.694.699/0001-37 
Representante Legal. 
IVE CLEIA ALVES PINTO DE ALMEIDA 
PRESIDENTE. 

CONTRATADA 
EMPRESA: CONSTRUFRIO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LT 
CNPJ: 33.232.222/0001-99 
Representante Legal 
Luan Gonçalves Souza. 
CPF: 045.175.755-70 

TESTEMUNHAS: 
1NOME: 	  
CPF. 	  
2.NOME 	  
CPF; 	  

Praça Helena Iglessias da Fonseca, 120 - Centro - CEP: 45.750-000 - CNPJ: 00.694.699/0001-37 
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Terça-feira 
6 de Fevereiro de 2024 
5 - Ano XVIII - N°520 

Itapé 
Diário Oficial do 

LEGISLATIVO 

    

1 

CÂMARA MUNICIPAL DE 'TAPE 
GABINETE DO PRESIDENTE 

EXTRATO DE CONTRATO N° 005/2024 
DISPENSA DE N 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°005/2024 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPE, ESTADO DA BANIA, torna pública a contratação: CONTRATO Ne 004/2024- CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPÉ/BA, pessoa jurídica de Direito Público, cadastrada no Ministério da Fazenda com o CNP) 
00.694.699/0001-37, neste ato representada por seu representante legal seu Presidente. CONTRATADA: I. GONÇALVES DOS 
SANTOS SOUZA COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, pessoa jurldica direito privado, inscrita com o CNI21 de ne 27,731.244/0001-
09. OBJETO: Contratação de empresa para o Fornecimento de Géneros Alimentícios Perecíveis e não Perecíveis, em 
atendimento a Câmara Municipal de itapé Bailia, de acordo as condições e exigências estabelecidas no termo de referência 
e nos termos da Lei 14.133/2021.VALOR GLOBAL DE ESTIMADO DE RS 29.081.50 (vinte e nove mil e oitenta e um reais e 
cinquenta centavos, DATA DE ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2029. Observando-se os 
dispositivos do art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e na sua redação atual no que cabe à contratação supracitada. Itapé, 03 de 
fevereiro de 2024.hre Cicia Alves Pinto de Almeida. Presidente da Câmara. Ana Cristina Alves Souza. Agente de Contratação. 

Praça Helena Iglessias da Fonseca, 120- Centro - CEP: 45750-000- CNPJ: 00.694.699/0001-37 1 
camaramitape@hotmail.com  - Telefax: (73)  3248-2233 - Itapé-Bahia.  

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKFBOZE1NUMYMZIZNOVBOU 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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TERMO DE REFERENCIA. 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 
1.1 O presente termo visa estabelecer parâmetros e especificações técnicas visando Contratação de empresa para o Fornecimento de 
Gêneros Alimentícios Perecíveis e não Perecíveis, Materiais de limpeza e Higiene pessoal e agua mineral ,acondicionada em galão de 20 
litros, em atendimento a Câmara Municipal de Arataca Bahia, e de acordo as exigências estabelecidas neste instrumento e nos termos da 
Lei 14.133/2021. 
1.2 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO. 
Gêneros Alimentícios 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

r 

OTO/ 
EST 

V.UNIT. 
R$ 

V.TOTAL. 
R$ 

MARCA 

01 AÇUCAR — sem umidade, cor clara característica e nenhum tipo 
de sujidade. Embalagem em polietileno contendo especificações 
do produto data de fabricação e prazo de validade, embalagem de 
01kg. 

96 

02 CAFÉ MOIDO - produzido com grãos selecionados - 10  qualidade 
torrado e moído. Embalado a vácuo em embalagem aluminizada, 
embalagem de 250g 

120 

03 MANTEIGA, com sal, de boa qualidade, embalagem contendo 
especificações de data de fabricação e data de validade, 
embalagem de 500g 

12 

04 BISCOITO CREAM CRACKER — alimento obtido pelo 
amassamento e cozimento conveniente de massa de farinha de 
trigo preparada com farinhas, amido e féculas — serão rejeitados, 
os biscoitos mal cozidos, queimados e de características 
organolépficas anormais; deverá ser de dupla embalagem de 
400g. 

60 

OS BISCOITO DE MAISENA — composição: farinha de trigo, açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada, amido de milho. Composição 
aproximada em 100 g: protelna 8,5 g, lipídios 9g, hidrato de 
carbono 74g e valor calórico 411 kcal. Deverá ser armazenado em 
pacote de polietileno com dupla embalagem de 4009. 

60 

06 SAL COMUM TIPO 1, moldo, iodado 1kg. Embalagem com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade. KG 

12 

07 OVOS DE GALINHA - classe a branco, ausente de sujidades, 
parasitas/rachaduras, embalados em material resistente, 
envolvidos com papel filme a cada 30 unidades. Embalagem com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade. 

12 

08 CHA VERDE, embalagem contendo 10 saches. 36 
09 LEITE EM Pó LATA — enriquecido c/ vitamina a e d isento de 

gordura trans saturadas,embalagem c/200gm 
84 

10 Pão de forma original, com casca, fatiado, fabricado com mataria 
prima de primeira qualidade, isentos de maioria terrosa, parasitos e 
em parteiro estado de conservação. Embalagem com mínimo de 
500 gramas, com identificação do produto, marca do fabricante, 
data da fabricação e validade. 

24 

11 Refrigerante, sabores variados embalagem dei litro. 52 
12 SUCO, concentrado ,sabores variados, de boa qualidade 120 
13 Achocolotado, embalagem lata de 370g 26 
14 FARINHA DE MILHO, tipo FLOCAO, embalagem com 500 g, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade 
120 
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MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD/ 

EST 
V.UNIT. 
R$ 

V.TOTAL. 
R$ 

MARCA 

01 PAPEL HIGIENICO, folha simples, não reciclavel, cor branca,10cmx300m,folha 
simples de alta qualidade,alta absorção, 100% fibra celulósica/ardo com 16 x 4 
unidades fardo com 12 unidades' 

24 

02 PANO ,para limpeza de chão , 70x40cm 24 

03 Garfo,descartável,material plástico de boa qualidade,embalagem 
com 10 und. 

12 

04 Colher descartável, material plástico de boa qualidade embalagem 
com 10 unid. 

12 

05 Sabão em pó , com perfume suave, amaciante, branqueador 
óptico, acondicionamento em embalagem de papelão com 1 kg. 

24 

06 Alvejante com cloro ativo, perfumado, embalagem 11 24 
07 ESPONJA DE AÇO ,para limpeza pct c/08 unid. 12 

08 Pinho Gel, Detergente liquido para limpeza de pisos,embalagem 
de 5 litros 

12 

09 Faca descartável, material em plástico de boa qualidade, 
embalagem c/lOunid. 

12 

10 Saco plástico p/coleta de lixo capacidade 100 litros, na cor preta, pct c/100 
und 

48 

11 Saco plástico p/coleta de lixo opacidade 30 litros, na cor preta, pct c/100 
und 

48 

12 Saco plástico p/coleta de lixo capacidade 15 litros, na cor preta, pct c/100 
und 

48 

13 COPO PLASTICOS DESCARTAVEL, 200ML, pct com 100 unidades. 120 

14 COPO DESCARTAVEL, para cafezinho 50m1, cor branca pct com 
100unIdades 

12 

15 Álcool etílico hidratado 70%, embalagem 11 24 

16 SABÃO EM BARRA, glicerina do em tabletes de 2COgr ,embalagem c/ 03 unidades 12 

17 FLANELA,para limpeza,100% algodão, medidas mínimas aproximadamente 29x60, 
para uso em geral. 

36 

18 PAPEL TOALHA, descartável, na cor branca alva, embalagem c/02 unidades, 60rn x 
22x20cm 

24 

19 ESPONJA EM NYLON.clupla face para limpeza de louças com dimensão 100x71x21 24 

20 PANO DE PRATO, material em algodão cru 67x46, cores variadas 60 
21 DETERGENTE, tipo gel concentradado, limpeza,desoriza e 

perfuma,embalagem de 500m1 
48 

22 VASSOURA DE CABELO, com cabo de madeira cilíndrico, medindo 120cm/ 12 
23 

VASSOURA DE PIAÇAVA, com cabo de madeira cilíndrico, medindo 120cm 
12 

24 RODO, material em lamina de borracha resistente ,30cm, com cabo de madeira 
1,20 m 

12 

25 Pilha alcalina A2 72 
26 Pilha alcalina A3 72 
27 Guardanapo de papel, cor branca, tamanho 20cm 

x22cm,emabalagem com 50unid. 
12 

28 Prato plástico descartável, cor branca, pacote com 10 pratos de 
23cm de diâmetro. 

12 

29 Óleo para limpeza e lustrar moveis 72 
30 Purificador de ar 36 
31 Cera liquida, embalagem de 01 litro 36 
32 Pedra sanitária 120 
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Agua. Mineral galão de 20 litros. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO OTO/ 

EST 
V.UNIT. 
R$ 

V.TOTAL. 
R$ 

MARCA 

01 Água mineral, natural, sem gás, acondicionada em garrafão de 

Poliproplieno, capacidade para 20 litros; sem vasilhames emba 

lagem com protetor superior a lacre de segurança personaliza-

do pelo fabricante,sem avarias,produto com registro no Minis-

teria da Saúde e atendendo as normas vigentes. 

72 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante no Documento de 
Formalização de Demanda, e no inciso XIII do art. 6e da Lei 14.133/21. 
1.4 O prazo de vigência da contratação será de até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da data de assinatura do futuro contrato, 
na forma do art. 105, da Lei 14.133/21. 
1.50 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
2. FUDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 
Considerando os princípios da legalidade, impessoalidade, planejamento, celeridade, razoabilidade, economicidade, interesse público e a 
responsabilidade do Poder Legislativo Municipal, que busca a excelência na transparência de suas atividades e atos oficias, mantendo e 
proporcionando um ambiente adequado durante as sessões e na rotina das atividades do vereadores e funcionários. 
3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CUCO DE VIDA DO OBJETO. 
3.1 A contratada deverá entregar o objeto de acordo as exigências de condições estabelecidas neste instrumento. 
a). O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, de acordo a necessidade da Câmara, que emitirá ordem de fornecimento indicando 
a descrição e o quantitativo do objeto. 
b). Após o recebimento da ordem de fornecimento, a contratada terá um prazo de até 24(vinte e quatro) horas, para entrega do objeto 
solicitado na ordem de fornecimento. 
c) A entrega será na sede da Câmara Municipal, localizada na Praça Liberalino Barbosa Souto-s/n-Centro-Arataca- Bahia, sem ônus para a 
contratante. 
d)A contratada deverá ter condições de fornecer o objeto imediatamente após a assinatura do contrato. 
2. A vigência do futuro contrato será até 31 de dezembro de 2024, a contar a partir da assinatura do contrato. 
3.0 pagamento será de forma parcelada, de acordo ao quantitativo entregue, mediante apresentação de Nota Fiscal em até 30(trinta) 
dias, após a apresentação. 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 
4.1 DA SUBOONTRATAÇÃO. 
4.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.2 DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO. 
4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação. 
4.4 5.MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
5.1 Condições de execução. 
5.1.a O inicio da execução do objeto será a partir da data de assinatura do contrato.' 
5.11. No ato da entrega o fiscal do contrato verificará a qualidade e o quantitativo do objeto entregue, confirmando ou não o 
recebimento/aceitação do objeto. 
5.1.c O objeto deverá ser entregue na Sede da Câmara Municipal. 
5.1.d O regime de execução do objeto deste instrumento será empreitado por preço unitário. 
5.1.e A contratada deverá comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade do objeto, substituindo todo e qualquer objeto, 
quando o entregue não atenda às necessidades e especificações determinadas neste instrumento. 
5.1.f O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.1.g. O objeto será recebido definitivamente após emissão de relatório pela fiscal do contrato, atestando a verificação da qualidade e 
quantidade do objeto e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO. 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n 14.133, de 2021, 
e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um fiscal do contrato, designado pela contratante, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conforme 
art.117, da Lei 14.133 de 2021 e no Decreto de n 11.246, de 2022, art.VI. 
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6.3. As comunicações entre órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se ouso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, em conformidade a Lei 14.133, de 2021, 
art.117, 419  e Decreto n9  11.246, de 2022, art.22, inciso II. 
6.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. (Decreto n9  11.246, de 2022, art.22,incio III) 
6.7 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n9  11.246, de 2022, art. 22,1V 
7. FORMA; CRITERIOS; PRAZO DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS E REAJUSTE. 
7.1. O objeto será pago parceladamente de acordo ao quantitativo entregue, mediante apresentação de Nota Fiscal, acompanhada das 
certidões exigidas no termo da Lei 14.133/2021. 
7.20 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, nos ternos da lei. 
7.3 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre termo final de prazo 
de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de Correção monetária adequado para o objeto em 
questão. 
7.4 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.4.1Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.4.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.4.40 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9  123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
7.4.5 Os preços serão fixos e mantidos no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação da proposta de preço, dentro do 
prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 
um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPOVIBGE. 
7.4.6. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei n9  14.133/21. 
7.4.7 A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite previsto no art. 125 da Lei n2  14.133/21. 
III Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 
aditivo, na forma do art.136 da Lei 14.133/21. 
8. FORMA E CRITERIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
8.1 Forma e Critérios de julgamento de Proposta e envio de Documentação. 
1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA-DISPENSA, com adoção do critério 
de menor/ melhor proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Câmara Municipal de Arataca, Bahia. Em 
conformidade com o art.75, Inciso II da Lei 14.133/2021., e suas alterações. 
8.2 EXIGENOAS DE HABIUTAÇÃO. 
8.2.1 Os interessados deverão encaminhar Proposta de Preço juntamente com as documentações especificadas a seguir 
para o seguinte e-mail endereço licitacão.camaraarataca@outlook.com  ou entregar na Sede da Câmara Municipal, localizada na 
Praça Liberalino Barbosa Souto-s/n-Centro-Arataca,Bahia, de segunda a sexta das 08:00h ás 14:00h. 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
8.3.1 Habilitação jurídica 
1. Apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação pertinente à Investidura de seus atuais administradores nos 
respectivos cargos. 
8.3.2 Qualificação Técnica a ser comprovada através da apresentação do seguinte documento: 
a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprove aptidão para execução do objeto desta 
contratação em características compatíveis. 
a.1) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes 
ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 
proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenham pelo menos uma mesma pessoa física. 
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1 	  
8.3.3. Regularidade Fiscal; Social e Trabalhista a será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicilio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual mediante apresentação de certidão negativa emitida pela Secretaria da Fazenda 
do Governo do Estado; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão negativa do domicílio ou sede do licitante; 
e)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nQ 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FTGS/CRF; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
8.3.4Qualificação Econômica Financeira a ser comprovada mediante a apresentação do seguinte documento: 
a) Certidão Negativa de Falência ou de Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
11.3.5. Declaração, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.79  da Constituição Federal (anexo x). 
8.4 DA PROPOSTA DE PREÇO: 
8.4.1 A proposta de preços deverá estar em original, digitada apenas no anverso, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, datada 
e assinada na última folha e preferencialmente rubricadas as demais, pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário. 
8.4.2 A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, de acordo com as exigências constantes deste instrumento 
e seus anexos, não se admitindo propostas alternativas. 
8.4.3. Apresentar o preço por item e valor total para a quantidade demandada, conforme Anexo I— Modelo de Proposta de Preço, em 
moeda corrente do Pais com duas casas decimais. A preponente deverá observar a sequência numérica e as especificações dos itens. 
8.4.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condição de pagamento conforme 
termo de referência, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das Notas Fiscais. 
8.4.5 Não serão aceitas propostas com preços manifestadamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não demonstrem sua 
viabilidade através de documentação comprobatoria de que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 
8.4,6. Ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este último. 
8.4.7. Na proposta apresentada deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para execução perfeita do objeto, tais como: 
impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 
corresponder, rigorosamente às especificações do objeto. 
8.4.8 Para efeito de levantamento dos custos dos serviços na elaboração da proposta, devem ser observadas as determinações especificas 
apresentadas no Termo de Referência. 
8.4.9 A proposta de preços terá prazo de validade até 60(sessenta) dias, facultado aos proponentes estender tal validade por prazo 
superior. 
8.4.10. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das propostas, devendo 
ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 
9.1. Apôs pesquisa de preço, chegou-se ao menor valor praticado no mercado para a entrega do objeto R$ 10.938,80(dez mil,novecentos 
e trinta e oito reais e oitenta centavos), sendo o valor total de R$ 3.952,26(tres mil,novecentos e cinquenta e dois reais e vinte e seis 
centavos) , para aquisição de géneros alimentícios e o valor total de R$ 6.050,54(seis mil,cinquenta reais e cinquenta e quatro centavos), 
para aquisição de Material de limpeza e higiene pessoal,e o valor de R$ 936,00 (noceventos e trinta e seis reais), para agua mineral, 
conforme valores unitários e quantitativos especificados na subitem 1.2 deste instrumento. 
io ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Unidade Orçamentária Projeto/Atividade Elemento/Despesa Fonte 

Câmara Municipal de Vereadores 2.002 3.3.90.30. 150000 

Arataca,04 de fevereiro de 2024 

jusi.ror 
eVr 

Caldo 20Z3/Z024 ,  

JOSÉ COELHO DOS SANTOS 
PRESIDENTE DA CAMARA 
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ATA DE ANALISE E AUTUAÇÃO 

Aos 05 dias do mês de fevereiro de 2024,ás 08:15hmin, reunira-se na sala de licitação, situada no Prédio da 
Câmara Municipal, localizada na Praça Liberalino Barbosa-s/n-Centro-Arataca, Bahia, a Comissão de 
Contratação, designada pela Portaria, publicada no Diário Oficial da Câmara, com a função de receber 
,examinar e julgar documentos relativos ás licitações e procedimentos auxiliares, conforme disposto no art. 72 
da lei Federal de n2  14.133/2021, sobre a coordenação do senhor Gustavo Rodrigues dos Santos, para 
análise da documentação encaminhada a esta Comissão, pelo Gabinete do senhor Presidente , 
solicitando a continuidade do rito procedimental em conformidade com o art.17, para a realização 
de contratação por menor preço, por meio de CONTRATAÇÃO DIRETA-DISPENSA, tendo como 
OBJETO:  Contratado de empresa para o Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis e não 
Perecíveis, Materiais de Limpeza e Higiene pessoal e agua mineral acondicionada em galão de 20 
litros, em atendimento a Câmara Municipal de Arataca Bahia, e de acordo as exigências 
estabelecidas neste instrumento e nos termos da Lei 14.133/2021.  

Foram encaminhados a esta Comissão aos seguintes documentos: 

1. Documento de Formalização de Demanda. 
2. Termo de Referência 
3. Cotação. 
4. Informação Orçamentaria. 

Ao analisar a necessidade e justificativa constante nos documentos encaminhados a esta Comissão, bem 
como pesquisa de mercado, comprovando a possibilidade da contratação por menor valor, esta COMISSÃO, 
instaura e autua o PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N2003/2024-DISPENSA DE 2002/2024, objetivando o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis e não Perecíveis, Materiais de Limpeza e Higiene pessoal e 
agua mineral galão de 20 litros, em atendimento a Câmara Municipal de Arataca. Tendo em vistas que o 
mesmo se encontra de acordo ao art.72 da lei 14.133/21. 

II Em seguida orientou o senhor Agente de Contratação que fosse publicado no Diário desta Câmara o Aviso 
de intenção de CONTRATAÇÃO DIRETA-DISPENSA, com base no disposto no art.75, inciso II da lei 14.133/21, 
do objeto em questão. Em conformidade como disposto § 39  do art.75 da lei 14.133/21. 

Arataca, 05 de fevereiro de 2024 

GUSTAVO RODRIGUES DOS SANTOS. 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 
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Quinta-feira 
15 de Fevereiro de 2024 
2- Ano XX - N° 323 Arataca 

Diário Oficial do 

LEGISLATIVO 
Erratas 

ERRATA. 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA-DISPENSA 002/24. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N2002/2024. 

A CAMARA MUNICIPAL DE ARATACA, ESTADO DA BANIA, pessoa jurídica do direito público, cadastrada 
no Ministério da Fazenda com o CNPJ de n213.658.166/0001-41, por meio de sua Agente de 
Contratação, torna público, a RETIFICAÇÃO, referente ao AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA-DISPENSA DE 
N2002/2023-PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N2  002/2024, tem como OBJETO: Contratação de empresa 
do ramo para o Fornecimento de Combustível, em atendimento a Câmara Municipal de Arataca, de acordo as 
condições e especificações contidas no termo de Referência e nos termos da Lei 14.133/2021, publicado no 
Diário Oficial desta Câmara, em 11 de janeiro de 2024-2-ANO- XX-n2318.0NDE SE LÊ: CONTRATAÇÃO 
DIRETA-DISPENSA DE N2002/2024. LEIA-SE: CONTRATAÇÃO DIRETA-DISPENSA DE N2001/2024.Arataca, 
15 de fevereiro de 2024.Gustavo Rodrigues dos Santos. Agente de Contratação. 
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Segunda-feira 
5 de Fevereiro de 2024 
2 - Ano XX - N°  322 Arataca 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

Dispensas de Licitações 

ria 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA t42002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATWO DE N2003/2024 

A Cámara Municipal de Arataca, Bahia, pessoa jurídica do direto público, com o CNP1 de nsl 13.658.166/0001-41, atreves da sua 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÀO, torna público, que realizará CONTRATAÇÃO DIRETA-DISPENSA, na forma FISICA, tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, com a finalidade de obter propostas adicionais de eventuais 
interessados para a seleção de propostas mais vantajosa, tendo como OBJETO: Contratação de empresa para o Fornecimento de 
Gêneros Alimentícios Perecfveis e não Perecíveis, Materiais de Limpeza e Higiene pessoal e agua minerai galão de 20 litros, em atendimento a 
Cbmara Municipal de Arataca Bailia, e de acordo as exigências estabelecidas no Processo de DISPENSA DE N2002/2024, e nos termos da Lei 
14,133/2021. Interessados deverão encaminhar documentação e proposta, exigidas no Termo de Referência e seus anexos (em 
anexo), para o endereço licitacão.camaraaratacaPoutlook.com, ou entregar no setor de Licitação no prédio da sede da Câmara 
Municipal, localizada na Praça Liberallno Barbosa Souto-s/n-Centro-Arataca, Bahia, até o dia 08.02.2024. Demais informações 
poderão ser obtidas também nos endereços acima, de segunda a sexta das 08:00h M 14: 00h.Arataca,05 de janeiro de 2024. 
Gustavo Rodrigues dos Santos. Agente de Contratação. 
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Segunda-feira 
5 de Fevereiro de 2024 
3 - Ano XX - N° 322 

Arataca 
Diário Oficial do 

LEGISLATIVO 

DISPENSA Ne 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Ne 003/2024 

TERMO DE REFERENCIA. 

1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 
1.1 O presente termo visa estabelecer parámetros e especificações técnicas visando Contrata= de empresa para o Fornecimento de 
Gêneros Alimenticios Perecíveis e não Perecíveis, Materiais de Limpeza e Higiene pessoal e agua mineral galão de 20 litros, em 
atendimento a Limara Municipal de Arataca Sabia, e de acordo as exigências estabelecidas neste instrumento e nos termos da Lei 
14.133/2021. 
1.2 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD/ 
EST 

V.UNIT. 
R$ 

V.TOTAL. 
R$ 

MARCA 

01 AÇUCAR — sem umidade, 03z ciam caractedstica e nenhum tipo 
de sujidade. Embalagem em polletfieno contendo especificações 
do produto data de fabricação e prazo de validade, embalagem de 
01kg 

96 

02 CAFÉ MOIDO - produzido 03m grãos selecionados - 1° qualMade 
torrado e moldo. Embalado a vácuo em embalagem aiumlnIzada. 
embalagem de 250p 

120 

03 MANTEIGA, com sal, de boa qualidade, embalagem contendo 
especificações de data de fabricação e data de validade, 
embalagem de 503g 

12 

04 BISCOITO CREAM CRACKER — alimento obtido pelo 
emassamento e cozimento conveniente de massa de farinha de 
trigo preparada cern lannhas. amido e féculas — serão rejeitados, 
os biscoitos mal cozidos, queimados e de características 
organdéptkes anormais: deverá ser de dupla embalagem de 
400g. 

60 

OS BISCOITO DE MAISENA — composição: fadnta de trigo, açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada, amido de milho. Composição 
aproximada em 100 g: pmtelna 8,5 9,11pIdlos 9 g. hidrato de 
carbono 74 g e vabr calado° 411 kcal. Deverá ser armazenado em 
pacote de poliste= com dupla embalagem de 4009. 

Go 

06 SAL COMUM TIPO 1, moldo, iodado 1kg. Embalagem com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante. prazo de 
validade. KG 

12 

07 OVOS DE GALINHA- classe a branco, ausente de sujidades. 
parasitas/rachaduras, embalados em material resistente, 
envolvidos com papel filme a cada 30 unidades. Embalagem com 
dados de Identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade. 

12 

08 CHA VERDE, embalagem contendo 10 saches. 36 
og LEITE EM Pó LATA—enriquecido c/ vitamina e e d isento de 

gordura trens satumdas.ernbalagem c/200grn 
84 

10 Pão do forma original, com casca, fatiado, fabricado com meteria 
prima de primeira qualidade. isentos de meteria terrosa. parasitos e 
em perfeiro estado de =serração. Embalagem com =Imo de 
SOD gramas, com Identificação do produto, marca do fabricante. 
data da fabricação e validade. 

24 

11 Refrigerante, sabores variados embalagem dei litro. 52 
12 SUCO, concentrado ,sabores variados, de boa qualidade 120 
13 Achocolotado, embalagem lata de 370g 26 
14 FARINHA DE MILHO, tipo FLOCAO, embalagem com 500g, com dados de 

Identifica*, do produto, marta do fabricante, prazo de validade 
120 
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Segunda-feira 
5 de Fevereiro de 2024 
4 - Ano XX - N° 322 . Arataca 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

 

A ataca 

 

MATERIAL DE UMPELA E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 
ITEM ESPECIFICAÇÃO CITO/ 

EST 
V.UNIT. 
R$ 

V.TOTAL, 
R$ 

MARCA 

in 	- PAPEL FOGIENICO. folha simples, ruo recklável, cor branca,10crruar,folha 
simples de alta qualidade,alta absorcio, 100% fibra celulósica/ardo com 16 x 4 
unidades fardo com 12 unidade( 

24 

02 PANO, para limpeza de chio , 70x4Don 24 . 
03 Garfo,descartável,materlal plástico de boa qualidade,embalagem 

com 10 und. 
12 

04 Colher descartável, material plástico de boa qualidade embalagem 
com 10 unid. 

12 

05 Sabá° em pó, com perfume suave, amaciante, branqueado, 
óptico, acondicionamento em embalagem de papelão com 1 kg. 

24 

06 Alvejante com cloro ativo, perfumado, embalagem 11 24 
07 ESPONJA DE AÇO ,para limpeza pct c/08 unld. 12 
08 

• 
Pinho Gel, Detergente liquido para limpeza de pisos,embalagem 
de 5 litros 

12 

09 Faca descartável, material em plástico de boa qualidade, 
embalagem c/lOunld. 

12 

10 
• 

Saco plástico p/coleta de lixo capacidade 100 litros, na cor preta, pct c/100 
und 

48 

11 Saco plástico p/coleta de lixo capacidade 30 litros, na cor preta, pes c/100  
und 

48 

12 Saco plástico p/coleta de lixo capacidade IS litros, na cor preta. pct c/100 
und 

48 

13 COPO PLÁSTICOS DESCARTÁVEL 200ML, pot com 100 unidades. 120 
14 COPO DESCARTÁVEL para cafezinho 50m1, cor branca pct com 

100unidades 
12 

15 Álcool <Mico hidratado 70%. embalagem IL 24 

16 SABÁ° EM BARRA, glicerina do em tabletes de 200gr , embalagem c/03 unidades 12 
17 FLANELApara limpeza,ICO% algodio, medidas minhas aproximadamente 29x60, 

para uso em geral. 
36 

18 	• PAPEL. TOALHA, descartável, na cor branca alva, embalagem c/02 unidades, 6Orn 2 
22220cm 

24 

19 ESPONJA EM MILON,dupla face para limpeza de louças com rIlmensgo 1000 lx21 24 

20 PANO DE PRATO, material em algodáo cru Ore& cores variadas 6() 
21 DETERGENTE, tipo gel concentradado. limpendesoriza e 

perfuma,embalagem de 500mI 
48 

22 VASSOURA DE CABELO, com cabo de madeira cilindrico, rrsedmslo 120cm/ 12 
23 

VASSOURA DE PLACAVA, com cabo de madeira cilinddco. medindo 120crn 
12 

24 RODO, material em lamina de borracha resistente .30cm com cabo de madeira 
1,20 m 

12 

25 Pilha alcalina A2 72 
26 	, Pilha alcalina A3 72 
27 Guardanapo de papel, cor branca, tamanho 20cm 

x22cm,emabalagem com SOunid. 
12 

28 , . 
Prato plástico descartável, cor branca, pacote com 10 pratos de 

23cm de diâmetro. 
12 

29 Óleo para limpeza e lustrar moveis 72 
30 Purificador de ar 36 
31 gera liquida, embalagem de 01 litro 36 
32 Pedra sanitária 120 

Praça Liberalino Barbosa Souto n.2  sn - Centro - CNPJ- 13.658.166/0001-41 
ARATACA - BARIA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZC1NZE4NZA3MJYWNEE3ME 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 C

O
E

L
H

O
 D

O
S SA

N
T

O
S - 22/04/2024 17:25:15

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 537f4351-760d-4e62-a7ee-171eb9affaf4



Segunda-feira 
5 de Fevereiro de 2024 
5 - Ano XX - N° 322 Arataca 

Diário Oficial do 

LEGISLATIVO 

• 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CITO/ 
EST 

V.UNIT. 
R$ 

"TOTAL. 
R$ 

MARCA 

01 Água mineral, natural, sem gás, acondicionada em garrafão de 

Pollpropileno, capacidade para 20 litros; sem vasilhames emba 

lagem com protetor superior a lacre de segurança personaliza-

do peio fabricante,sem avarias,produto com registro no Minis. 

terio da Saúde e atendendo as normas vigentes. 

72 

1.3. Os ben objeto desta contratação são caracterizados como comuns, informe justificativa constante no Documento de 
Formaliza* de Demanda, e no inciso XIII do art. 69 da Lei 14.133/21. 
1.4 O prazo de vigência da contratação será de até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da data de assinatura do futuro contrato, 
na forma do art. 105, da Lei 14.133/21. 
1.50 instrumento contratual oferecerá maior detaihamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
2. FUDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 
Considerando os principios da legalidade, Impessoalidade, planejamento, celeridade, razoabilidade, economicidade, interesse público e a 
responsabilidade do Poder Legislativo Municipal, que busca a excelência na transparência de suas atividades e atos oficias, mantendo e 
proporcionando um ambiente adequado durante as sessões e na rotina das atividades do vereadores e funcionários. 
3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CUCO DE VIDA DO OBJETO. 
3.1 A contratada deverá entregar o objeto de acordo as exigências de condições estabelecidas neste instrumento. 
a). O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, de acordo a necessidade da Câmara, que emitirá ordem de fornecimento indicando 
a descrição e o quantitativo do objeto. 
b). Após o recebimento da ordem de fornecimento, a contratada terá um prazo de até 24(vinte e quatro) horas, para entrega do objeto 
soliUtado na ordem de fornecimento. 
c) A entrega será na sede da Câmara Municipal, localizada na Praça Liberalino Barbosa Soutort/n-Centro-Arataca- Bahia, sem ónus para a 
contratante. 
d)A contratada deverá ter condições de fornecer o objeto imediatamente após a assinatura do contrato. 
2. A vigência do futuro contrato será até 31 de dezembro de 2024, a contar a partir da assinatura do contrato. 
3.0 pagamento será de forma parcelada, de acordo ao quantitativo entregue, mediante apresentação de Nota Fiscal em até 30(trinta) 
dias, após a apresentação. 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 
4.1 DA SUBCONTRATAÇÃO. 
4.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.2 DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO, 
4.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 
5.MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO. 
5.1 Condições de execução. 
5.1.a O inicio da execução do objeto será a partir da data de assinatura do contrato. 
5.1.b. No ato da entrega o fiscal do contrato verificará a qualidade e o quantitativo do objeto entregue, confirmando ou não o 
recebimento/aceitação do objeto. 
5.1.c O objeto deverá ser entregue na Sede da amara Municipal. 
5.1.d O regime de execução do objeto deste instrumento será empreitado por preço unitário. 
5.1.e A contratada deverá comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade do objeto, substituindo todo e qualquer objeto, 
quando o entregue não atenda às necessidades e especificações determinadas neste instrumento. 
S.1.f O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.1.g. O objeto será recebido definitivamente após emissão de relatório pela fiscal do contrato, atestando a verificação da qualidade e 
quantidade do objeto e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
6.MODELO DE GESTA() DE CONTRATO. 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da lei ng 14.133. de 
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um fiscal do contrato, designado pela contratante, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conforme 
art.117, da Lei 14.133 de 2021 e no Decreto de ng 11.246, de 2022, art.VI. 
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6.3. As comunicações entre órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se ouso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que devam ser cumpridas de 
imediato. 
6.5 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, em conformidade a Lei 14.133, de 
2021, art.117, §1° e Decreto ne 11.246, de 2022, art.22, inciso 
6.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção, (Decreto n° 11.246, de 2022, art.22,incio III) 
6.70 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, 
IV); 
7. FORMA; CRITERIOS; PRAZO DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS E REAJUSTE. 
7.1. O objeto será pago parceladamente de acordo ao quantitativo entregue, mediante apresentação de Nota Fiscal, acompanhada das 
certidões exigidas no termo da Lei 14.133/2021. 
7.20 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, nos ternos da 
lei. 
7.3No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre termo final de prazo 
de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária adequado para o objeto em 
questão. 
7.4 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.4.1Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.4.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.4.90 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanta aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
7.4.5 Os preços serão fixos e mantidos no prazo de um ano cantado da data limite para a apresentação da proposta de preço, dentro do 
prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 
um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA/IBGE 
7.4.6. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei n° 14,133/21. 
7.4.7 A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite previsto no art. 125 da Lei n° 14.133/21. 
PI Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 
aditivo, na forma do art.136 da Lei 14.133/21. 
8.FORMA E CRITERIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
8.1 Forma e Critérios de Julgamento de Proposta e envio de Documentação. 
1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA-DISPENSA, com adoção do critério 
de menor/ melhor proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Câmara Municipal de Arataca, Bahia. Em 
conformidade com o art.75, incisoll da Lei 14.133/2021., e suas alterações. 
8.2 EXIGENCIAS DE HABILITAÇÃO. 
8.2.1 Os interessados deverão encaminhar Proposta de Preço juntamente com as documentações especificadas a seguir 
para o seguinte e-mail endereço licitaçâotarnaraarataca@outlookcom ou entregar na Sede da Câmara Municipal, localizada na 
Praça Liberalino Barbosa Souto-s/n-Centro-Arataca,Bahia, de segunda a sexta das 08:00h ás 14:00h. 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
8.3.1 Habilitação jurídica 
I. Apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação pertinente à investidura de seus atuais administradores 
nos respectivos cargos, 
8.3.2 Qualificação Técnica a ser comprovada através da apresentação do seguinte documento: 
alAtestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprove aptidão para execução do objeto desta 
contratação em caracteristicas compatíveis. 
a.1)No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles emitidos por empresas 
pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da 
empresa proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenham pelo menos uma mesma pessoa 
física. 
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8.3.3. Regularidade Fiscal; Soda' e Trabalhista a será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNN); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicilio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual mediante apresentação de certidão negativa emitida pela Secretaria da Fazenda 
do Governo do Estado; 
di Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão negativa do domicílio ou sede do licitante; 
e)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFAI), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gerai da Fazenda Nacional. 
1) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FTGS/CRF; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
8.3.4Qualfficação Económica Financeira a ser comprovada mediante a apresentação do seguinte documento: 
a) Certidão Negativa de Falência ou de Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
11.35. Declaração, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do aft.72 da Constituição Federal (anexo x). 
8.4 DA PROPOSTA DE PREÇO: 
8.4.1 A proposta de preços deverá estar em original, digitada apenas no anverso, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, datada 
e assinada na última folha e preferencialmente rubricadas as demais, pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário. 
8.4.2 A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, de acordo com as exigências constantes deste 
Instrumento e seus anexos, não se admitindo propostas alternativas. 
8.4.3. Apresentar o preço por item e valor total para a quantidade demandada, conforme Anexo I— Modelo de Proposta de Preço, em 
moeda corrente do Pais com duas casas decimais. A preponente deverá observar a sequência numérica e as especificações dos itens. 
8.4.4, Os preços cotados deverão ser referidos â data de recebimento das propostas, considerando-se a condição de pagamento 
conforme termo de referência, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das Notas 
Fiscais. 
8.45 Não serão aceitas propostas com preços manifestadamente inexequfvels, assim considerados aqueles que não demonstrem sua 
viabilidade através de documentação comprobatória de que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e os coeficientes 
de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 
8.4.6. Ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este último. 
8.4.7. Na proposta apresentada deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para execução perfeita do objeto, tais como: 
Impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 
corresponder, rigorosamente às especificações do objeto. 
8.4.8 Para efeito de levantamento dos custos dos serviços na elaboração da proposta, devem ser observadas as determinações 
especificas apresentadas no Termo de Referência. 
8.4.9 A proposta de preços terá prazo de validade até 60(sessenta) dias, facultado aos proponentes estender tal validade por prazo 
superior. 
8.4.10. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das propostas, 
devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
9.E5TIMATNA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 
9.1. Avós pesquisa de preço, chegou-se ao menor valor praticado no mercado para a entrega do objeto R$ m(ca), sendo o valor total 
de RS xx(Xics) , para aquisição de géneros alimentícios e o valor total de R$ ni(ucx), para aquisição de Material de limpeza e higiene 
pessoal° o valor de RS ta (ia), para agua mineral, conforme valores unitários e quantitativos especificados na subitern 1.2 deste 
instrumento. 
1OADEQuAÇÃO ORÇAMENTARIA. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Orçamentária Projeto/Atividade Elemento/Despesa Fonte 

Càrnara Municipal de Vereadores 2.002 3.3.90.30. 150000 

Arataca, fevereiro de 2024 

105É COELHO DOS SANTOS 
PRESIDENTE DA CÂMARA. 
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ANIXO 1' 
DISPENSA DE Na CO2/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Na 033/2024. 

FORMULÁRIO PROPOSTA DE PREÇO. 

MODALIDADE: CONTRATAÇÃO DIRETA. 
DISPENSA DE Na 002/2024-PROCESSO ADMINISTRATrVO DE NT003/2024. 
RAZÃO SOCIAL: 

CNP): 

ENDEREÇO; 

DADOS DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO. 
NOME: (nacionalidade; estado cMI; prolixa°. Na qualidade de 5:0:02; portador de RG de n ra-SSPP3t. E do CPF de Ecos. 
DADOS BANCÁRIOS N.' da Agenda: NI da Conta/Corrente: EtriNCO. 

OBJETO: Contrataçào de empresa para o Fomedmento de Géneros Alimentícios Perece& e nào Pereclvels. Materiais de Limpei e 
Higiene pessoal e agua mineral galo de 20 litros, em atendimento a Câmara Municipal de Arataca, Bahia, e de acordo as exigências 
estabeleCdas na CONTRATAÇÃO DIRETA-DISPENSA DE N2002/2024, e nos termos da Lei 14.133/2021. 

Alimentícios.Gêneros  
ITEM ESPECIFICAÇÃO GTO/ 

EST 
V.UNIT. 
R$ 

V.TOTAL. 
R$ 

MARCA 

01 AÇÚCAR-sem umidade, cor clara característica e nenhum tipo de 
sujidade. Embalagem em periodismo contendo especificações do 
produto data de fabricação e prazo de validade embalagem de Olkg. 

gg 

02 CAFÉ MOIDO - produzido com grãos selecionados - 1°  qualidade 
ferrado e moldo. Embalado a VaCtIO em embalagem alumlnizada, 
embalagem de 2509 

120 

03 MANTEIGA, com sal, de boa qualidade, embalagem contendo 
especificações de data de fabricação e data de validade, embalagem 
de 502g 

12 

04 BISCOITO CREAM CRACKER - alimento tabelo pelo amassamento 
e cozimento conveniente da massa de farinha de 01go preparada com 
farinhas, amido e féculas - serão rejeitados. os biscoitos mal cozidos, 
queimados ode canactertstiCas organoepticas anormais: deverá ser 
de dupla embalagem de 400q. 

60 

05 BISCOITO DE MAISENA - composkt: farinha de trigo. açúcar, 
gordura vegetal hldrogenada. amido de milho. Composição 
aproximada em 100 g: proteina 8,59, lipídios 9 g. kende de carbono 
74g e valor calerion 411 kcal. Deverá ser armazenado em pacote de 
polletileno com dupla embalagem de 400g. 

ge 

06 SAL COMUM TIPO 1. moldo. Iodado 1kg. Embalagem Can dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. KG 

12 

07 OVOS DE GALINHA' classe a branco, ausente de supdades, 
parasitas/rachaduras, embalados em material resistente, envoMdos 
com papel eme a cada 30 unidades. Embalagem com dados de 
Identificação do produto, marca do tabrkants prazo de validade. 

12 

08 CEIA VERDE, embalagem contendo 10 saches. 36 
09 LEITE EM Pr5 LATA - enriquecido Cl vitamina a o d isento de gordura 

vau saturadas embalagem cf200gm 
84 

10 Nio de torna original, com casca, fanado, fabricado com matada 
prima de primeira qualidade. Isentos de mataria IBMS& parasitos e 
em perfeito estado de consenração. Embalagem com mínimo de 500 
gramas, com identélkaigto do produto, marta do fabricante, data da 
fabricação e validade. 

24 

11 Refrigerante, sabores variados embalagem de 1 litro. 52 
12 SUCO, concentrado sabores variados, de boa qualidade 120 
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13 Achocolotado, embalagem lata de 370g 26 
14 
. 

FARINHA DE MILHO, tipo FLOCAO, embalagem com SOO g, com dados de 
identificapSo do produto, marca do fabricante, prazo de validade 

120 

VALOR TOTAL DE RS 

MPEZA E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 
ITEM 

, 

ESPECIFICAÇÃO QTD/ 
EST 

V.UNIT. 
R$ 

V.TOTAI.. 
R$ 

MARCA 

01 PAPEI HIGIENICO, folha simples, raio recidivai. cor 
branca,10cmx300m,folha simples de alta qualidade,alta absorr,io, 100% 
fibra celuláskalardo com 16 x 4 unidades fardo com 12 unidades' 

24 

02 PANO, para limpeza de chio, 70olOcm 24 
03 Garfo,descartável,material plástico de boa 

qualidade,embalagem com 10 und. 
12 

04 Colher descartável, material plástico de boa qualidade 
embalagem com 10 unid. 

12 

05 Sabão em pó, com perfume suave, amaciante, 
branqueador óptico, acondicionamento em embalagem de 
papelão com 1 kg. 

24 

06 Alvejante com cloro ativo, perfumado, embalagem 11 24 
07 ESPONJA DE AÇO ,para limpeza pct c/08 unId. 12 
08 Pinho Gel, Detergente liquido para limpeza de 

pisos,embalagem de 5 litros 
12 

09 Faca descartável, material em plástico de boa qualidade, 
embalagem c/10unid. 

12 

10 Saco plástico p/coleta de lixo capacidade 100 litros, na cor preta. Mn 
c/100 und 

48 

11 Saco plástico p/coleta de lixo capacidade 30 litros, na cor preta, pct 
oloo und 

48 

12 Saco plástico p/coleta de lixo capacidade IS litros, na cor preta, pct 
c/100 und 

48 

13 COPO PLÁSTICOS DESCARTAVEL 200141. pct com 100 unidades, 120 
14 COPO DESCARTÁVEL para cafezinho SOml. cor branca pct com 

10 ()unidades 
12 

15 Álcool etgko hidratado 70%, embalagem h 24 

16 SABÃO EM BARRA glicerina do em tabletes de 2035r , embalagem c/03 
unidades 

12 

17 FLANEIApara limpeza,10011algodào, medidas mfnimas 
aproximadamente 29,60, para uso eis geral. 

36 

18 PAPEL TOALHA. descartável, na cor branca alva, embalagens c/02 
unidades, Men a 12x20cm 

24 

19 ESPONJA EM NYLON,dupla face para limpeza de louças com dimensáo 
tooxilx2t . 

24 

20 PANO DE PRATO, material em algodáo cru 6706, cores variadas 60 
21 DETERGENTE, tipo gel concentradado, Ilmpeadesoriza e 

perfuma.embalagem de 500m1 
48 

22 VASSOURA DE CABELO, com cabo de madeira cilindrico, medindo 120cm/ 12 
23 

VASSOURA DE MAÇAVA, com caba de madeira cilíndrico. medindo 120cm 
12 

24 RODO, material em lamina de borracha resistente ,30cm, com cabo de 
madeira 1,20 m 

12 

25 Pilha alcalina A2 72 
26 Pilha alcalina A3 72 
27 Guardanapo de papel, cor branca, tamanho 20cm 

x22cm,emabalagem com 50unid. 
12 

28 Prato plástico descartável, cor branca, pacote com 10 12 
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pratos de 23cm de diâmetro. 
29 óleo para limpeza e lustrar moveis 72 
30 Purificador de ar 36 
31 Cera liquida, embalagem de 01 litro 36 
32 Pedra sanitária 120 

Valor total de RS 

Irol aalâo de 20 litros 
ITEM ESPECIFICAÇÃO 470/ 

EST 
V.UNIT. 
R$ 

V.TOTAL 
R$ 

MARCA 

01 Água mineral, natural, sem gás, acondicionada em garrafa° de 

nolipropileno, caoaddade para 20 litros; sem vasIlharnes emba 

lagem com protetor superior a lacre de segurança personaliza-

do pelo fabrkante,sem avarias,produto com registro no Minis-

trio da Saúde e atendendo as normas vigentes. 

72 

Valor total de RS 

O Valor Global estimado da Proposta é de RS 
Validade da Proposta ê de 60 (sessenta) dias. 
Declaramos termos ciência e concordância com as exigências e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Local , data 

EMPRESA:XXXXXXOCCXXXXOCXXXOCCOOC 
CNN awsconeocomeoxcadoccoucccozcor. 
REPRESENTANTE LEGAL. 
/300001MCCOCOOSOCOODOCCOCKCOOL% 
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ANEXO II 
DISPENSA DE N2  002/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N2  003/2024. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA. 

A empresa xxxnxx, Inscrita no CNRI de ri2 ~coa localizada na >oco= através do seu representante legal o senhor =eco 
portador do RG de n2 ,coo(-SSP/XX e do CPF de n2 =az, DECLARA, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto 
no Inciso XXXIII do art. 72 da ConstItuicgo Federal, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal 
14.133/2021, que no empregamos menor de 19 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

Local, data 

Razâo Social da empresa 
CNN: )00XXXXX)0( 
Representante Legal 
XXXMOCOVXXXX)03CX 
R. G. n. g XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n. 2 XXX 
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MINUTA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL DE Nir 60t/2024. 
DISPENSA DE No 002/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Na 033/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 51 
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE ARATACA E A EMPRESA /COOU 

Pelo presente instrumento, de um lado A Câmara Municipal de Arataca, pessoa juddica de direito público, Inscrita no CNN sob o ne 13.6513.165/001-
41, com sede administrativa localizada na Praça tiberalino Barbosa Souto ign-Centro-Arataca, Barna, neste ato representado pela Excelentíssimo 
Presidente, o senhor José Coelho das Santos, brasileiro, casado, portador do CPF de ne ccox, residente e domiciliado nesta cidade, denominado 
simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa, /XOCO:C , cadastrada no CNP) do Ministério da Fazenda sob o nc COOCCOLlocallzada na 
coxa, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por seu orno, o senhor coca, nacionalidade, estado cMI, profissão, portador da 
Cédula de Identidade de na ~-SSP/la do CP; de nr0300(tendo em bica o que consta no Processo Administrativo de no 003/2024, e em observância 
ás disposições da Lei 14.133, de ia  de abril e 2021, e demais legislaçáo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato de na OXX/2024, 
decorrente da DISPENSA de nti 002/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

QAUSULA PRIMEIRA-DO murro. 
1.10 obje o do presente Instrumento é a ContratacIo de empresa para o Fornecimento de Géneros Alimenticios Perecíveis e itio Pereclvels, material de 
Limpeza e de Higiene pessoal e agua mineral galai) de 20 fluo', em atendimento a Omar; Municia 1 de Arataca, Bahia. e de acordo as eggênclas 
estabeleci as no processo de DISPENSA DE 145002/2024, proposta de preço, neste Instrumento e na lei 14.133/21. 
1.2 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO. 
Géneros Alimentldos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD/ 

EST 

V.UNIT. 

R$ 

V.TOTAL. 

R$ 

MARCA 

01 AÇÚCAR — sem umidade. cor clara carededStICa e nenhum tipo de 
sujidade. Embalagem em polietileno contendo especificapSes do 
produto date de labricaçâo e prazo de validade, embalagem de Olkg. 

96 

02 CAFÉ MOIDO - produzido com grãos selecionados - 1° qualidade 
torrado e moldo. Embalado e vácuo em embalagem alumbizatta. 
embalagem de 2509 

120 

03 MANTEIGA, com sal, de boa qualidade, embalagem contendo 
especificações de data de fabricação e data de validade, embalagem 
de 500g 

12 

04 BISCOITO CREAM CRACKER —alimento obtido pelo amassamento 
e cozimento conveNente de massa de farinha de trigo preparada com 
farinhas, amido e féculas — seria rejeitados, os biscoitos mal cozidos, 
quelmadco e de características organolépticas anormais; devera ser 
de dupla embalagem de 400g. 

60 

05 BISCOITO DE MAISENA — composição: fadnha de trigo, açúcar. 
gordura vegetal harogenada, amido de milho. Composição 
aproximada em 100 g: proteína 8,5 g, Radias 9 g, hidrato de carbono 
74 g e valor caadco 011 kcal. Devera ser armazenado em pacote de 
pollefileno com dupla embalagem de 4009. 

60 

06 SAL COMUM TIPO 1, moído. Iodado 1 kg. Embalagem cern dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. KG 

12 

07 OVOS DE GALINHA - classe a branco, ausente do sujklades, 
parasitas/rachaduras, embalados em material resistente, envoMdos 
com papel filme a cada 30 unidades. Embalagem com dados de 
Identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. 

12 

08 CHA VERDE, embalagem contendo 10 saches. 36 

09 LEITE EM Pi5 LATA — enriquecido el vitamina ao d Isento de gordura 
trens saturadas,embalagem 4,100ran 

84 

10 Pão de Toma original, com casca. fatiado. fabricado com meteria 
prima de primeira qualidade. isentos de meteria terrosa, parasitos e 
em porreiro estado de conservação. Embalagem com minium de 500 
gramas, com identificação do produto, marca do fabricante, data da 
fabricação e validade. 

24 

11 Refrigerante, sabores variados embalagem de 1 litro. 52 

12 SUCO, concentrado ,sabores variados, de boa qualidade 120 

13 Achocolatado, embalagem lata de 3708 26 

14 FARINHA DE MILHO, tipo FLOCÃO, embalagem com SCO g, com dados de 120 
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1 Identifkaçáo do produto, marca do fabdcante, prazo de validade 

MATERIAL DE UMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 
REM ESPECIFICAÇÃO CITO/ 

EST 
V.UNIT. 
R$ 

V.TOTAL 
R$ 

MARCA 

01 PAPEL HIGIENICO, folha simples, não redclável, cor 
branca,10cmx300m,folha simples de alta qualidade,alta absorção, 
100% fibra celulásica,fardo com 16 a 4 unidades fardo com 12 
unidades' 

24 

02 PANO , para limpeza de chào , 70x40cm 24 
03 Garfo,descartável,matedal plástico de boa qualidade,embalagem 

com 10 und. 
12 

04 
i 

Colher descartável, material plástico de boa qualidade embalagem 
com 10 unid. 

12 

05 
i 

Sabào em p6 , com perfume suave, amaciante, branqueado, 
óptico, acondicionamento em embalagem de papelão com I kg. 

24 

06 Alvejante com cloro ativo, perfumado, embalagem It 24 
07 ESPONJA DE AÇO ,para limpeza pct c/08 unid. 12 
08 Pinho Gel, Detergente liquido para limpeza de pisos,embalagem 

de 5 litros 
12 

09 Faca descartável, material em plástico de boa qualidade. 
embalagem c/lOunid. 

12 

10 Saco plástico p/coleta de lixo capacidade 100 litros, na cor 
preta, pct c/100 und 

48 

11 Saco plástico p/coleta de lixo capacidade 30 litros, na cor 
preta. pct c/100 und 

48 

12 Saco plástico p/coleM de lixo capacidade 15 litros, na cor 
preta, pct c/100 und 

48 

13 COPO PLASTICOS DESCARTAVEL 200%1. pet com 100 
unidades. 

120 

14 COPO DESCARTAVEL para cafezinho 50m1. cor branca pct 
com 100unIdades 

12 

15 Álcool etílico hidratado 70%, embalagem 11 24 

16 SABÃO EM BARRA, glicerina do em tabletes de 200gr , embalagem 
c/03 unidades 

12 

17 FLANEIA,para limpeza:100% algodào, metidas mlnimas 
aproximadamente 29x60, para uso em geral. 

36 

18 PAPEL TOALHA, descartável, na cor branca alva, embalagem c/02 
unidades, 60m x 22x20cm 

24 

19 ESPONJA EM NYLON,dupla face para limpeza de louças com 
dimensão 100x71x21 . 

24 

20 PANO DE PRATO, material em algodão cru 67x46, cores variadas 60 
21 DETERGENTE, tipo gel concentradado. limpezAdesodza e 

perfuma,embalagem de 500m1 
48 

12 VASSOURA DE CABEIO, com cabo de madeira cilindrico, medindo 
120cm/ 

12 

23 
VASSOURA DE PIAÇAVA com cabo de madeira cilíndrico, medindo 
120cm 

12 

24 RODO, material em lamina de borracha resistente ,30cm, com 
cabo de madeira 1,20 m 

12 

25 Pilha alcalina A2 72 
26 Pilha alcalina A3 72 
27 Guardanapo de papel, cor branca, tamanho 20cm 

x22cm,emabalagem com 50unid. 
12 

28 Prato plástico descartável, cor branca, pacote com 10 pratos de 12 
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23crn de diâmetro. 
29 óleo para limpeza e lustrar moveis 72 
30 Purificador de ar 36 
31 Cera liquida, embalagem de 01 litro 36 
32 Pedra unitária 120 

Mn r I gatlo de 20 litros 
ITEM ESPECIFICAÇÃO CITD/ 

EST 
V.UNIT. 
R$ 

V.TOTAL 
RS 

MARCA 

01 Água mineral, natural, sem gás, acondicionada em garrafão de 

Pollpropileno, capacidade para 20 litros; sem vasilhames emba 

lagem com protetor superior a lacre de segurança personaliza-

do pelo fabricante,sern avarias,produto com registro no Minis-

teria da Saúde e atendendo as normas vigentes. 

72 

Parágrafo único. Vinculam. esta contratado, Independentemente de transe:Ido. 
1.3.10 Termo de Referência. 
1.3.2 A Proposta do Contratado. 
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
2.ClÁUSULA SEGUNDA VIGENOA E PRORROGAÇÃO. 
2.10 prazo de vigência da contrataçáo será até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da assinatura, na forma do art.105 da Lei 14.133/2021. 
2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, Independente de termo aditivo, quando o objeto nâo for conduldo no pendo firmado 
acima, ressalvadas as providencias cabíveis no caso de culpa do contratado, prevista neste instrumento. 
ClAUSUIA TERCEIRA. DOS REQUISITOS; DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
3.1 DOS REQUISITOS. 
3.1 A contratada deverá entregar o objeto de acordo as exigências de condições estabelecidas no processo de DISPENSA DE 10002/2024, e neste 
instrumento. 
a). O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, de acordo a necessidade da Ornara, que emitirá ordem de fornecimento Indicando a descrido e o 
quantitativo do objeto a ser entregue. 
b). Após o recebimento da ordem de fornecimento, a contratada terá um prazo de até 24(vinte e quatro) horas, para entrega do objeto solicitado na 
ordem de fornecimento. 
c) A entrega será na sede da Câmara Municipal, localizada na Praça Uberalino Barbosa Souto.s/n-Centro-Aratacagahla. sem ônus para a contratante. 
d) A contratada deverá notificar a contratante em motivo de força maior nào poder entregar em parte ou todo o objeto solidtado na ordem de 
fornecimento e negociar com a contratante um novo prazo para entrega do objeto. 
3.2. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
I. Nào será admitida a subcontratado do objeto contratual. 
3.3 DA CARANDÁ DA CONTRATAÇÃO. 
I. Nio haverá exigência da garantia da contratado. 
3.4 REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
3.4.1 Condições de extinto. 
1.0 Inicio da canudo do objeto será a partir da data de assinatura do contrato. 
11. No ato da entrega do objeto o fiscal do contrato verificará a qualidade e o quantitativo do objeto, confirmando ou isso o recebimento/aceitado do 
11.0 objeto deverá ser entregue na sede na Câmara Municipal. 
IV-0 regime de eXeC1100 do objeto deste instrumento será empreitado por preço unitário. 
V A contratada deverá comprometer-te-á a dar total garantia quanto à qualidade do objeto entregue, substituindo todo e qualquer material. quando 
Mo atender às necessidades e espeelficades determinadas no Termo de Referência neste instrumento. 
VI. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em pane, quando em desacordo coas as espec./nações constantes neste Termo de Referência e na 
Provaste. sem prejuízo da aplicado das penalidades. 
Vil. O objeto será recebido definitivamente apôs emissào de relatório pela fiscal do contrato, atestando a verificado da qualidade e quantidade do 
objeto e consequente aceitado mediante termo detalhado. 
3,4 GESTÃO DO CONTRATO. 
I- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avenidas e as normas da Lei na 14.133, de 2021. e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inmecudo total ou parcial. 
11- A execudo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um fiscal do contrato, designado pela contratante, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administrado, conforme art.117. da Lei 14.133 de 2021 e 
no Decreto de ne 11.246, de 2022, art.V1. 
111- As comunicações entre órgào ou entidade e a contratada devem ser realizadas par escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
1V- O Órgào ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de preMdendas que devam ser cumpridas de imediato. 
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Ã Arataca, 

 

V. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenclamento do contrato todas as aconfradas relacionadas a execudo do contrato, com a descrido do 
que for necessário para a reguladzado das faltas ou dos defeitos observados, em conformidade a Lei 14.133, de 2021, art.117. §111  e Decreto na 11146, 
de 2022, art.22. Inciso II. 
CLAUSULA QUINTA —CO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 	 • 
5.1 O valor global deste contrato é de RS omirccaLsendo o valor total de R$ Ja (a), para aquiskia de gêneros alimenticlos e o valor total de R5 kr Nu), 
para aquisido de material de limpeza, higiene pessoal ,e o valor de RS xxim), para agua mineral , em conformidade com os valores unitários 
especificados a seguir. 
5.1.2. No valor acima estio incluídas todas as despesas ordinadas direta e Indireta decorrentes da excelido do objeto, inclusive tributos e /impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciárbs, fiscais e comerciais Incidentes, taxa de administrado, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
Integral do objeto da contratado. 
5.2 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, 

ntrato. ocorreis por canta da seguinte informado orçamentária. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Orçamentária Projeto/AtMdade Elemento/Despesa Fonte 

Cámara Municipal de Vereadores 2012 3.3.90.30 16000 

CLAUSULA SIXTA-C/IfTER105; FORMA PRAZO PARA PAGAMENTO E 00 REAJUSTE, 

I. Os materiais seria pagos parceladarnente de acordo ao quantitativo entre ue, mediante apresentaç o de Nata Fiscal. acompanhada das certidões 
exigidas no termo da Lei 14.133/2021. 
11.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalizado da Ilquidaç da despesa, nos ternos da lel. 
III.No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serio tualizados nionetariamen e entre termo final de prazo de pagamento até 
a data de sua efetiva reallzaçáo, mediante aplicado do Indke de correção mo etária adequado para o a feto em questão. 
N O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em ba co, agência e conta corre te Indicados pelo contratado. 
V.Será considerada data do pagamento o dia em que constar corno emitida a a dem bancária para Pagamento. 
VI, Guando do pagamento, será efetuada a retendo tributária prevista na legi MOO aplicável. 
VII. independentemente do percentual de tributo Inserido na Manilha, quando houver, leão retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislado vigente. 
VI11.0 contratado regulamente optante pelo Simples Nacional, nos termos a Lei Complementar na 123, de 2006, nâo sofrerá a retendo tributária 
quanto aos Impostos e contrIbukões abrangidos por aquele regime. No entan o, o pagamento ficará condicionado à apresentado de comprovado, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida lei Complementar. 
6.2 DO REAJUSTE. 
1- Os preços serio fixos e mantidos no prazo de Uni ano contado da data limite para a apresentado da proposta de preço, dentro do prazo de vigência 
do contrato e mediante salkitaçâo da contratada, os preços contratados poderio sofrer reajuste orles o interregno  de um ano, aplicando'.. 0  índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Arnplo-IPCA/IBGE. 
Parágrafo Primeiro: - As notas fiscais devem conter a discriminado do serviço com quantitativo correspondente, acompanhada da comprovaçáo da 
pubikacio, guardo for o caso. 
Parágrafo. Segundo: - Ocorrendo divergência no (aturamento, o orgao responsável pela fiscalizado dos serviços, devolverá as Notas Fiscais/Faturas à 
Contratada para correçáo. 
CLÁUSULA 501MA-OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
7.1 »o obrigações  do Contratante: 
I-Erigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e Termo de Referência. 
11-Notificar o Contratado, par escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituiria, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
111-Acompanhar e fiscalizar a maçuda do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratado; 
1V-Comunicar a empresa para emIssio de Nota Fiscal no que pertlne à parcela incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de liquidado e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execudo do objeto, quanto à dImensào, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei na 14.133, 
de 2021: 
v-Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execuçào do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e 
no Termo de Referência; 
VI-Aplkar ao Contratado as sanções previstas  na lei e neste Contrato; 
Parágrafo único: A Administrado nào responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execuçâo do contrato, bem coma par qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados 
7,2 Sio obrigações do Contratada. 
h0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e neste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçgo do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
PA indicado ou a manutençào do preposto da empresa poderá ser recusada pelo orgào ou entidade, desde que devidarnerite justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercido da ~dado. 
111-Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,11); 
Itialocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitado e conhecimento adequados. fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensibos demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnaloMa deveio atender às recomendações de boa 
técnica e a legislado de regência; 
V.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos 
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçào ou dos materiais empregados; 
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CLAUSULA OITAVA- SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
1•Podergo ser aplicados ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I- Advertência; 
II - Multa; 
III • impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declarado de inidoneidade para licitar ou contratar. 
2-Na salgado das sanções serão considerados: 
I - a natureza E a gravidade da filtrado cometida; 
II . As peculiaridades do caso concreto: 
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
P/- Os danos que dela provierem para a Adminhttaçao Pública; 
V- A implantado ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

A 'ando prevista no inciso I será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do capas do an. 155 da UI ne 14.133/21, 
quando náo se justificar a imposido de penalidade mais grave. 
A saneio prevista no inciso II, nio poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratado direta e será aplicada ao responsável por qualquer das Infrações administrativas previstas no an. 155 da Lei ne 
14.133/21 e obedeceria a seguinte proporcionalidade: 0,1% (um 
décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre do valor do contrato em caso de atraso na execudo dos serviços, limitada a 
Incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administrado, no caso de execudo com atraso, poderá ocorrer a NUL-aceitado 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, Inexecudo total da obrigado assumida, sem prejulzo da rescisão unilateral da avença; 0,1% (um 
décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por periodo surrado,  ao Previsto no 
subltem acima, ou de inexecudo parcial da obrigado assumida; 0,0% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre do valor do contrato, em 
caso de Inexecudo total da obrigado assumida; 
A sanção prevista no inciso 111 será aplicada ao responsável petas Infrações administrativas previstas nos Incisos II, ITI, IV, V, Vi e VII do caput do em. 155 da 
Lei na 14.133/21, quando nio se justificar a Imposido de penalidade mais grave, e Impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (tréS) anos. 
CUUSULA NONA-RE-505,SO. 
1-0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses do art.137 da Lei 14.133/21. 
11-0s casos de remido contratual serio formalmente motivados, assegurando-se á contratada o direito previa e ampla defesa 
III. A Contratada reconhece os direitoi da Contratante em caso de reschlo administrativa prevista 'soam. 139 da Lei ne 14.133/21. 
ciAusuia afame—ALTERAÇÕES 
I. Eventuais alterações contratuais reger-sego pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei ne 14.133/21. 
II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
previsto no an. 125 datei no 14.133/21. 
111 Registros que não caracterizam aliança° do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma 
do art.136 da Lei 14.133/21. 
CLÁUSULA DEOMA PRIMEIRA— DOS CASOS OMISSOS 
I - Os casos omissos sedo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei na 14.133/21 e demais normas e princípios gerais dos 
contratos. 
CUUSULA DEOMA SEGUNDA— DA DISPENSA DE UCITAÇÃO 
A lavratura do presente Terno de Contrato referente Dispensa de LkátaOlo na 002/2024, é feita com base no inciso II, do art. 75, da Lei ne 14.133/21 
CAUSULA DECIMA SEXTA— FORO 
I - Fica eleito o Foro da Cidade de gabona. Estado da Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato. 
II - Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi Lavrado em duas vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, 
vai assinado pelos contraentes. 
Arataca, XX de o= de 2024 

CONTRATANTE 
CAMARA MUNICIPAL DE ARATACA 
04P1: 13.658.165/0001-41 
Representante Legal. 
JOSE COELHO DOS SANTOS. 
PRESIDENTE. 

CONTRATADA 
EMPRESA: )fiCCCGCCODOCCCCCO. 
CNPIXOCCCOGOCO. 
Representante Legal 

RG ne ouca/55P/RA. CEPocoupooLx. 
TESTEMUNHAS: 
1NOME. 	  
CPF. 	 
2.NOME 	  
LPF: 	  

Praça Liberalino Barbosa Souto n9 sn - Centro - CNPj- 13.658166/0001-41 
ARATACA - BAHIA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZC1NZE4NZA3MJYVVNEE3ME 
Esta edição encontra-se no sito oficial deste ente. 
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ATA DE ANALISE E JULGAMENTO. 
DISPENSA DE N2002/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N2003/2024. 

Aos 18 dias do mês de março de 2024,ás 16:15hmin, reunira-se na sala de licitação, situada no Prédio da 
Câmara Municipal, localizada na Praça Liberalino Barbosa-s/n-Centro-Arataca, Bahia, a Comissão de 
Contratação, designada pela Portaria, publicada no Diário Oficial da Câmara, com a função de receber ,examinar 
e julgar documentos relativos ás licitações e procedimentos auxiliares, conforme disposto no art. 79  da lei 
Federal de n° 14.133/2021, sobre a coordenação do senhor Gustavo Rodrigues dos Santos, para análise da 
documentação visando a Contratação de empresa para o Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis e 
não Perecíveis. Materiais de Limpeza e Higiene pessoal e agua mineral, acondicionada em galão de 20 litros, em 
atendimento a Câmara Municipal de Arataca Bahia por meio de menor preço, através de CONTRATAÇÃO 
DIRETA-DISPENSA DE N°002/2024, em conformidade ao disposto no art.75, inciso II da lei 14.133/21. 
Reitera essa Comissão que conforme o disposto no § 3° do art.75 da lei 14.133/21, foi publicado no dia 05 de 
janeiro de 2024, no Diário desta Câmara Aviso, informando a intenção da Contratação, por meio de DISPENSA, 
visando o objeto em questão. (Aviso publicado em anexo). 
Em seguida esclarece o senhor Agente de Contratação, que foi verificado no e-mail, 
licitaçlotamaraaratacp_@outlook.com, o qual foi disponibilizado no aviso de intenção de contratação, publicado 
no Diário desta Câmara, ficando constato, que não houve interesse por parte de empresas para o fornecimento o 
objeto em questão. 
Dando seguimento passou a analisar a Proposta de Preço, juntamente com documentos referentes a habilitação 
entregue no setor de Licitação, após a análise ficou constatado tratar-se da empresa, J  ALVES PEREIRA EIRELI, 
inscrito com o CNI2 j de n2. 22.576.077/0001-47, localizada na Avenida Rio Branco 16 Térreo s/n-Centro-
Arataca. 
A empresa J ALVES PEREIRA EIRELI, apresentou sua proposta de preço, em conformidade como determinado 
no termo de Referência (item 8.4), e apresentou o valor total de R$ 10.938,80(dez mil, novecentos e trinta e 
oito reais e oitenta centavos), valor este que conforme constam pesquisa mercadológica em anexo está 
compatível com o praticado no mercado. 
Em seguida passou-se a analisar a documentação entregue pela empresa J ALVES PEREIRA EIRELI, após a 

análise da documentação entregue pela empresa supracitada, ficou constatado que a mesma, apresentou a 
documentação referente a habilitação em conformidade ao determinado no item 8.2 do Termo de Referência, 
cumprindo assim com as condições e exigências estipuladas no processo de DISPENSA DE N°002/2024. 
Mediante ao exposto, e levando em consideração que não houve demais interessados no objeto em questão, 
DECLARA, o senhor Agente de Contratação que a empresa J ALVES PEREIRA EIRELI, inscrito com o CNII de n9. 
22.576.077/0001-47, localizada na Avenida Rio Branco 16 Térreo s/n-Centro-Arataca, está apta a celebrar 
contrato com a Câmara Municipal de Arataca, tendo como Objeto: Fornecimento de Gêneros Alimentícios 
Perecíveis e não Perecíveis. Materiais de Limpeza e Higiene pessoal e agua mineral, acondicionada em galão de 
20 litros no valor global de R$ R$ 10.938,80(dez mil, novecentos e trinta e oito reais e oitenta centavos), 

Com tudo solicitou e orientou o senhor Agente de Contratação que fosse encaminhado para o Departamento 
Jurídico desta Câmara, o processo de CONTRATAÇÃO DIRETA-DISPENSA DE N°002/2024, composto por todas 
as peças que o compõem, juntamente com a documentação e proposta de preço apresentada pela empresa J 
ALVES PEREIRA EIRELI, para análise e elaboração de Parecer jurídico, visando o controle prévio da legalidade 
da contratação, conforme o disposto no art.53 da lei 14.133/21. 

• • 

Arataca, 18 de março de 2024. 

GUSTAVO RODRIGUES DOS SANTOS. 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

Praça Liberalino Barbosa Souto n.° sn - Centro - CNPJ- 13.658.166/0001-41 
ARATACA - SABIA 
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1 	  

ANEX01- 
DISPENSADEN°002/2024. 

PROCESSOADMINISTRATIVODEN°003/2024. 

FORMULARIOPROPOSTADEPREÇO. 

MODALIDADE:CONTRATAÇAODIRETA. 
DISPENSADEN0002/2024-PROCESSOADMINISTRATIVODEN°003/2024. 
RAZAOSOCIAL: J ALVES PEREIRA LTDA 

CNPJ: 22.576.077/0001-47 

ENDEREÇO; AV RIO BRANCO, 16 TERREO 

DADOSDORESPONSAVELPARAASSINATURADOCONTRATO. 
NOME:(nacionalidade;estadocivil;profissão.NaqualidadedexxxsodportadordeRGden°)ocx-SSP/XX.EdoCPFdw000c. 

DADOSBANCARIOS 
J ALVES PEREIRA EIRELI 

N.°daAgencja: 
3013 

N°daConta/Corrente: 
3705-2 

BANCO. 
BANCO BRADESCO 

OBJETCContratação de empresa para o Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis e não Perecíveis, Materiais c 
eHigiene pessoale agua mineral galão de 20 litros, em atendimento a Câmara Municipal de Arataca, Bahia, e de acordo as 
exigênciasestabelecidasnaCONTRATAÇÃODIRETA-DISPENSADEN°002/2024, enos termosdaLei14.133/2021. 

---- -- 
ITEM 

-. 	- 	-. 
ESPECIFICAÇÃO QTD/ 

EST 
V.UNIT. 
R$ 

V.TOTAL. 
R$ 

MARCA 

01 AÇUCAR-semumidade,corclaracaracteristicaenenhumtiPode 
sujidade. Embalagemempolietileno 
contendoespecificaçõesdoprodutodatadefabricaçãoeprazodevalidade, 
embalagemde01kg. 

96 
4,29 411,84 DONA MIRA 

02 CAFEMOIDO -produzidocomgrãosselecionados-1°qualidade 
torradoe moido.Embalado a vácuo 
emembalagemaluminizada,embalagemde250g 

120 
7,59 91,08 CAFÉ DO 

VELHO 

03 MANTEIGPcpm sal, de boa qualidade, embalagem 
contendoespecificagiesdedatadefabricaçãoedatadevalidade,em 
m 
de 500g 

12 
°elege 6,00 72,00 DELINE 

04 BISCOITO CREAM CRACKER - alimento obtido pelo 
amassamentoe cozimento conveniente de massa de farinha de trigo 
preparada comfarinhas,amido e féculas- serão 
rejeitados,osbiscoitosmalcozidos, 
queimadosede caracteristicasorganolépficasanormais; deverá 
serdedupla embalagemde 4009. 

60 
5,45 327,00 

VITARELLA 

05 BISCOITO DE MAISENA - composição: farinha de trigo, 
açúcar,gorduravegetalhidrogenada,amidode 
milho.Composiçãoaproximadaem100g: proteina8,5g, lipídios 
9g,hidratodecarbono 
749 e valorcalórico 411 kcal.Deverá ser armazenadoempacote 
depolietilenocomdupla embalagemde 4009. 

60 
6,45 387,00 

VITARELLA 

06 SAL COMUMTIPO 1, moido,iodado1kg. 
Embalagemcomdadosdeidentificaçãodoproduto,marcadofabricante,Praz 
odevalidade.KG 

12 
1,30 15,60 SAL 

CAMPEÃO 
07 OVOS DE GALINHA - classe a branco, ausente de 

sujidades,parasitas/rachaduras,embaladosemmaterial resistente, 
envolvidoscompapelfilme a cada 30 
unidades.Embalagemcomdadosde 
identificaçãodoproduto, marcadofabricante, prazodevalidade. 

12 
18,50 222,00 

08 CHAVERDE,embalagemcontendo10saches. 36 5,75 207,00 DR. 
OETKER 

09 LEITE EM PO LATA- enriquecido d vitamina a e d isento de 
gorduratranssaturadas,embalagemc/200gm 

84 16,39 1.376,76 NINHO 
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10 Pãodeforma original,comcasca,fatiado,fabricadocommateriaprima 24 
de primeira qualidade,isentosde 
materiaterrosa,parasitoseemperfeiroestado de 
conservação.Embalagemcomminimo de 500 
gramas, comidentificação do produto,marca do fabricante,data 
dafabricaçãoe validade. 

6,89 165,36 DIVINO 

11 Refrigera nte,sa boresvariadosembalagemde1litro. 52 4,99 259,48 IT 
12 SUCO,concentrado,saboresvariados,deboaqualidade 120 0,99' 118,00 FRESH 

11 
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13 Achocolotado,embalagemlatade370g 26 3,89 101,14 VILMA 
14 FAR1NHADE MILHO,tipo FLOCAO,embalagemcom 500 g,comdadosde 

identificaçãodoproduto,marcadofabricante,prazodevalidade 
120 1,65 198,00 DALON 

VALOR TOTALDE R$ 3.952,26 

EPRODUTOSDEHIGIENEPESSOAL. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD/ 

EST 
V.UNIT. 
R$ 

V.TOTAL. 
R$ 

MARCA 

01 PAPELHIGIENICO, folhasimples,nãoredclável, cor 
branca,10cmx300m,folhasimplesdealtaqualidade,altaabsorção,100%lbr 
acelulósica,fardocom16x 4unidadesfardocom12unidades' 

24 3,49 83,76 
CARINHO 

02 PANO,paralimpezadechão, 70x40cm 24 11,35 27,24 DANTEX 
03 Garfo,descartável,materialplásticodeboa 

qualidade,embalagemcom10und. 
12 4,59 

STRAWPLAST 
 

55,08 

04 Colherdescartável,materialplásticodeboaqualidade 
embalagemcom1Ounid. 

12 
STRAWPLAST 

 
4,59 55,08 

05 Sabão em pá , com perfume suave, 
amaciante,branqueadoróptico,acondicionamentoememba 
lagemde 
papelãocom1kg. 

24 
14,50 348,00 SURF 

06 Alvejantecomcloroativo,perfumado,embalagem1L 24 5,40 129,60 ZAB 
07 ESPONJADEAÇO,paralimpezapctc/08unid. 12 2,05 24,60 ASSOLAN 
08 PinhoGel,Detergentelíquidoparalimpezade 

pisos,embaIagemde5litros 
12 20,00 240,00 ZAB 

09 Facadescartável,materialemplásticodeboaqualidade, 
embalagemc/10unid. 

12 
STRAWPLAST 

 
5,50 66,00 

10 Sacoplásticop/coletadelixocapacidade1001itros.nacorpreta,pctc/100u,  
d 

48 5,49 263,52 ZAB 

11 Sacoplásticop/coletadelixocapacidade3Olitros,nacorPreta,pctd10011110 48 4,35 208,80 ZAB 

12 Sacoplásticop/coletadelixocapacidade15litros,nacorpreta,Pct 
c/100und 

48 3,99 191,52 ZAB 

13 coPoPLAsTicosoBscARTAvEuoomuctcomwounidades. 120 6,50 780,00 COPOBRAS 
14 COPODESCARTAVEL,paracafezinho50m1,corbrancapctcom100unid 3cfp2 5,35 64,20 COPOBRAS 

15 Acooletilicohidratado70%,embalagem 11. 24 10,50 252,00 AZULIM 

16 SABÃO EMBARRA, glicerinadoem tabletes de200gr , embalagemc/ 
03unidades 

12 3,50 42,50 ZAB 

17 FLANELA,paralimpeza,100%algodão,medidasminimas 
aproximadamente 29x60,parausoemgeral. 

36 3,15 113,40 LIMPOTEX 

18 PAPEL TOALHA, descartável, nacorbrancaalva,embalagem c102 
unidades,60mx22x20cm 

24 6,15 147,60 MILLI 

19 ESPONJAEMNYLON,duplafaceparalimpezadeloucascomdimensão 
100x71x21 . 

24 2,36 56,64 SANTA 
MARIA 

20 PANODEPRATO,materialemalgodãocru67x46, coresvadadas 60 6,33 379,80 SAO 
CRISTOVAO 

21 DETERGENTE,tipogelconcentradado,limpeza,desorizaerserfuma,emba16 
gemde500m1 

1,79 85,92 ZAB 

22 VASSOURADECABELO,comcabode madeiradlInddco, medIndo120am12 12,45 149,40 CONDOR 
23 

VASSOURADEP1AÇAVA, comcabode madeiracilindrico, medindo120cm 
12 10,75 129,00 FLORIDA 

24 RODO, materialemlaminadeborracharesistente,30cm, comcabode 
madeira1,20 m 

12 9,35 112,20 CONDOR 

25 PilhaalcalinaA2 72 3,46 249,12 PANASONIC 
26 PilhaalcalinaA3 72 6,59 474,48 PANASONIc 

27 Guardanapodepapel,corbranca,tamanho20cm 
x22cm,emabalagemcom50unid. 

12 3,59 43,08 MILLI 

28 Pratoplásticodescartável,corbranca,pacotecom10 12 7,85 94,20 TERmOPOT, 

• • 
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pratosde23cmdediâmetro. 
29 óleoparalimpezaelustrarmoveis 72 5,50 396,00 GUARANI 

30 Purificadordear 36 12,55 451,80 GLADE 
31 Ceraliquida,embalagemde011itro 36 5,50 198,00 POLITRIZ 
32 Pedrasanitária 120 1,15 138,00 TEIU 

ValortotaldeR$ 6.050,54 

Agua.Mineralgalãode201itros. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD/ 

EST 
V.UNIT. 
R$ 

V.TOTAL. 
R$ 

MARCA 

01 Água mineral, natural, sem gás, acondicionada em garrafão 

dePolipropileno,capaddadepara 20 litros; sem vasilhames 

embalagemcom protetor superior a lacre de segurança 

personaliza-

dopelofabricante,semavarias,produtocomregistronoMinis-

terio daSaúdee atendendoas normasvigentes. 

72 13,00 936,00 AGUAS DO 
PORTO 

Valor totalde R$ 936,00 

OValorGlobalestimadodaPropostaédeR$10.938 80 	(DEZ MIL NOVECENTOS E TRINTA 

E OITO E OITENTA CENTAVOS 	 )Validadeda Proposta 

éde60(sessenta)dias. 
DeclaramostermosciênciaeconcordânciacomasexigênciasecondiçõesestabelecidasnoTermodeReferência. 

Local,data ARATACA, 18/03/2024 

dil-fr ;L'uNo- 
4a""1s  

EMPRESA:J ALVES PEREIRA EIRELI 
CNPJ:22.576.077/0001-47 
REPRESENTANTELEGAL: JAQUELINE ALVES PEREIRA 
CPF: 008.645.475-79 
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1 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

"J ALVES PEREIRA & CIA LIDA" 
CNPJ 22.576.07710001-47 

4753900- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOM STICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

..  

8819302- CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

Cláusula 4° —O prazo de duração é indeterminado. 
Cláusula 5° — A administração da empresa será exercida por JAQUELINE ALVES 
PEREIRA, com os poderes e atribuições de Sócia Administradora, autorizado o uso do 
nome empresarial. vedado, no entanto, em atividades eStranhas ao Interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor do titular ou de terceiros. 

	. 

Cláusula 6° —. 	
O exeicicio social coincidirá com o ano civil, seriará que em 31 de 

dezembro de cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de 
resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula 7° — • O titular declara que na° possui nenhuma outra. empresa dessa 

modalidade registrada. 	
• 

Cláusula 8° — 	
Falecendo ou Interditado o titular a emprese continuará Sua atividade 

com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possIvel ou inexistindo interesse destes, o 
. 	

. . 

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, á data da resolução, verificada em biplano especialmente lavrado.. . _ 	• 

Cláusula 9* — . . A Adrninistradora declara, sob as penas da lei. Fie que não está 

	

. 	
. 

impedida de exercer a administração da .sociedade, por lei espadai, ou ém virtude de 
condenação criminal, ou por se Eincontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação

,  

peita ob suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a 'propriedade. (Art.1011, § 1°, CCI2002) 

. 	.
. 	. 

Cláusula 10° — Fica eleitto o fár:
o da Cidade de Arataca-Báhia, para resolver quaisquer 

litígios oriundos do presente Ato. 
feseconheço Wr§) tnna 

Camacan-Bahia, 24 de Janeiro de 2019. esta sina p;fiza.0 

	

,EM 	 fra 	—de e testen-/ 

	

'1, OLitair; 	alai 2 /. 40/ 

a 	
Nfir 

	

/ 	- 	• 

RENAILDE MES VIEIRA 

Certifico o Registro sob os-é' 29600382412 em 1610212019 

10) 	
Protocolo 197424791  de 1310212019  

Sal 	
Nome de empresa J ALVES PEREIRA EIRELI NIRE 296003624

12  

JUCEB

Este documento pode ser verificado em http:firegitquceb.ba.gov.brIAUTENTICACAODOCUMENTOS1AUTENTICACAO.asp 

Chancela 12920902323620 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/02/20
19  

por Natio Portela Ramos - Secretário Geral 
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ii 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

"J ALVES PEREIRA & CIA LTDA " 
CNPJ 22.576.0771000147  

JAQUELINE ALVES PEREIRA, brasileira, solteira, maior, empresária, natural. de 
Guanambi, estado da Bahia, nascida em 06-01-1983, filha de Idalino Pereira Sobrinho e 
Julieta Alves Pereira, portadora do CPF n° 008.645.475-79 e da CARTEIRA NACIONAL 
DE HABILITAÇÃO n° 04807721717, órgão expedidor DETRAN-BA, residente e 
domiciliado na Avenida Rio Branco n° 16, 01 andar, bairro Centro, na cidade de Arataca, 
estado da Bahia, CEP 45.695-000. 

RENAILDE GOMES VIEIRA, brasileira, solteira, maior, comerciante, natural de Pau- Brasil, 
estado da Bahia, nascida em 13/02/1981, filha de Luis José Vieira e de Marinalva Pereira 
Gomes, portadora do CPF n°038.148.135-76 e da cédula de identidade n° RG-1214156940, 
emitida pela SSP/BA, residente e domiciliada na Avenida Rio Branco n°16, 01 andar, centro, 
Arataca, estado da Bahia, CEP 45.695-000, conforme o previsto no artigo 997, I, do 
CC/2002: 
Na condição de únicos sócios da sociedade " ALVES PEREIRA & CIA LTDA " e 
"SUPERSACOLÃO" como nome de fantasia, com registro certificado na Junta Comercial 
do Estado da Bahia — JUCEB, sob o número 29204197818, em 01/08/2015, Inscrita no 
CNPJ sob o número 22.576.077/0001-47, com sede na Avenida Rio Brema n° 16, térreo, 
centro, Arataca-Bahia, CEP: 45.695-000, deliberam de pleno e comum acordo, nos termos 
da Lei n° 10.406/2002, ajustarem a presente Alteração Contratual para salda de sócio 
e proceder a Transformação da Sociedade Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI), a qual regerá, doravante, pelo ATO 
CONSTITUTIVO a seguir: 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Cláusula 1' — 0(a) sócio(a) RENAILDE GOMES VIEIRA, Retira-se da iniciada& o 

transfere suas 4.000 (Quatro mil) quotas de capital social, que perfaz o valor de 
R$4.000,00 (Quatro mil Reais), direta e irrestritamente a sócia JAQUELINE ALVES 

PEREIRA, da seguinte forma: em moeda corrente e legal do pais, dando plena, geral e 
irrevogável quitação. 	. 

DO CAPITAL SOCIAL • 
• Cláusula 23  — O capital social será de R$ 100.000,00 (Certi mil reais), em rnoeda corrente 

nacional, representado por 100.000 (Cem mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, 
pelo sócio remanescente 
Parágrafo único: Em decorrência do aumento do capital social por motivo de 
SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO EM MOEDA CORRENTE E LEGAL DO PAIS, este 
fica assim distribuído: • 
JAQUELINE ALVES PEREIRA, com 100.000 (Cem mil) quotas, perfazendo um total de 

R$ 100.000,09 (Cem mil ais) integFelizado.  em moeda corrente do pais. 	' 

e 1°4(4a;"Rd 	 \i"(ÁnLyint) 

'RshrnaiQots 

Certifico o Registro sob o n°29600382412 em 15102/2019 

et 	Protocolo 197424791 de 13/02/2019 
tido 	Nome da empresa J ALVES PEREIRA EIRELI NIRE 29800382412 

JUCEB 	Este documento pode ser verificado em http://reglaluceb.ba.govárfAUTF-NT1CACAODOCUMENTOS/AUTENTICACA0.a5px  
Chancela 129209023236230 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2019 
por Moho Porteis Ramos - 8n-ratado Gorei 
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Aproado pela InStrução Normativa RFf3 no 1.80, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09)0812022 às 15:47:27 (data e hora de Brasília.). • Paúlnal 
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19/08/2022 15:48 

- 	 .• 	- 	_ 

A 	 REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL 

_ 	.. - 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO DE MORO° 
22.576.077/0001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

TA DE ABERTURA try0612016 

— 
NOME EMPRESAR1AL 
J ALVES PEREIRA EIREU 

, 
TTR 	00 ESTABELEC A.0 	 IMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUPERSACOLAO 	 _ 

PORTE 
I ME 	I 

_ 

&IMO E DESCROO DA ATIVIDADE ECONNMICA PRPCIPAL 	 _ . 	 ""• - 	 - 	- 	- 	- 
. 	. 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias ern geral, com predominância de produtos allmenUclos - minliercados. 
mercearias • annazáns 	 ._. 	_ 

-- 	 .- 

• • 

030160 e DESCR/ÇÃO DAS ATIVIDADES ECONCHICAS SECUMARM 
46.32.0-01 • Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.91-0-00 -Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alire.tentícios 
47.23-740 - Comercio varejista de bebidas 	 i 
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video 
66A9-3-02 • Correspondentes de instituições financeiras 	 _ 	_ ._. 

CÓDIGO E Meei:40.0 DA NATUREZA JUREICA 	 • 
230-0 • Empresa individual de Responsabilidade limitada (de Natureza Empresári II  

a 
LOGRADOURO 
AV RIO BRANCO . 

NÚMERO 	• 
16 

comas/erro 
:TERMO; 

CEP 
45.695-000 

8NFtFtDDISTRTTO 
CENTRO 

IRRIICIPIO 
ARATACA 

UF 
BA . _ 

_ 
ENDEREÇO ELETRODO° 
ARY CONT@YAHO.COM.BR  (13)9981.10811(13) ssi444s9 	 . 

. 	 - 1 
i ENTE ~RAMO RESPONSAVEL (EFR) 

^In 	 • . 

51RPOO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SRUAÇA0 CADASTRAL 
01106/2015 

morno oe sinw,locromnu.i. 

.n 

51111AÇÂO ESPECUL TT-3 - ~me 
2- 	•iii 

CATA EIA SITURÇA0 ESPECIAL 	• 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 28/02/2024 09:09 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20240863633 

RAZÃO SOCIAL 

.1 ALVES PEREIRA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

125.078.458 
	

22.576.077/0001-47 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Páblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 28/02/2024, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Valida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 ReiCertidaoNegativant 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J ALVES PEREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 22.576.077/0001-47 
Certidão n°: 13353178/2024 
Expedição: 28/02/2024, às 09:07:37 
Validade: 26/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J ALVES PEREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 22.576.077/0001-47, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

• • 

Dúvidas e ugestte 	cndt@t4t.pus.br  
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Voltar 

 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	22.576.077/0001-47 
Razão 

3 ALVES PEREIRA EIREL1 Social: 
Endereço: 	AV RIO BRANCO 16 TERREO / CENTRO / ARATACA / BA / 45695-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/02/2024 a 19/03/2024 

Certificação Número: 2024021906531869826802 

Informação obtida em 28/02/2024 09:11:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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18/03/2024, 09:46 	gpi05.cloud.eloom.br/ServerExec/hibutario/tributarloclient/reportItnrtidDocumento=feci9e5c-1224-46af-a340-55add1c87819  

aaaRi 
MUNICÍPIO DE ARATACA - RADIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS 
PRAÇA JOÃO Gonçalves de Queiros, S/N 
Centro - CEP: 45695-000 

CERTIDÃO NEGATIVA GERAL 

N° 144 /2024 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: J ALVES PEREIRA EIRELI 
CPF/CNPJ: 22.576.077/0001-47 
Endereço: Avenida RIO BRANCO N°16 - CENTRO - - CEP: 45695-000 

Certifico para os devidos fins, que o contribuinte acima relacionado, não possui 
debitos que impeçam a emissão da presente Certidão. 

Acha-se quites com esta repartição ate a presente data ressalvando o direito de cobrar 
debitos que venham a ser apurados posteriormente a expedição desta Certidão, que 
decorram descumprimento de disposição, concernentes a incidência e lançamentos de 
tributos. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Arataca, na 
Internet, no endereço https://www.arataca.ba.gov.br/ 

Emitida em: 18/03/2024 , por Portal de Serviços 

Validade: 90 dias 

MUNICÍPIO DE ARATACA - Bahia, Segunda-feira, 18 de Março de 2024 

Chave de validação: fee79e5c 

https://gpi05.cloud.elcom.br/ServerExecitributario/bibutadoclient/reporHml?idDocumento=fec7985e-1224-46af-a340-55add1cc7b19 	 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J ALVES PEREIRA LTDA 
CNPJ: 22.576.077/0001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://ilb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Podaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:05:34 do dia 28/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/08/2024. 
Código de controle da certidão: 86D2.A3BD.74D1.ACAC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00387566E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.fibajus.br/#/primeirograu).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 28/02/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: J ALVES PEREIRA LTDA 
CNPJ: 22.576.077/0001-47 
Endereço: AV RIO BRANCO, 16, TÉRREO, CENTRO, ARATACA-BA, CEP 45.695-000 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@lba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quarta-feira, 28 de fevereiro de 2024 
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ASSESSORIA JURÍDICA 

Processo Administrativo n2  003/2024. 

Modalidade: Dispensa n2 002/2024. 

Procedência: Departamento de Licitação e Compras 

Data:08.03.2024 

EMENTA: Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Dispensa de 
Licitação ng 002/2024. Possibilidade. Exceção art. 75, inciso II da Lei 
14.133/21. Análise jurídica prévia. 

,„4ãRÉLK-rpfti 
O Departamento de Licitação e Compras determinou o encaminhamento da Dispensa de Licitação ng 002/2024, 

tendo objeto a Contratado de empresa para o Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis e não Perecíveis, Materiais de 

Limpeza e Higiene pessoal e agua mineral galão de 20 litros, em atendimento a Câmara Municipal de Arataca Bahia, e de acordo as 

exigências estabelecidas neste instrumento e nos termos da Lei 14.133/2021.  conforme condições e exigências estabelecidas no 

Termo Referência, para fins de parecer prévio, nos termos do inciso III do art. 72, da Lei 14.133/2021: 

O processo teve inicio com o Documento de Formalização de Demanda, relatando a necessidade do objeto e 

justificando sua pretensão. 

A requisição foi protocolada junto ao Agente de Contratação da Câmara Municipal, que na sequência 

instruiu o processo com as informações preliminares pertinentes a toda e qualquer contratação pública, 

independentemente de efetivarem-se na via licitatdrias ou através de contratação direta. 

Consta nos autos os seguintes documentos: 

Documento de Formalização de Demanda. 

Cotações. 

Termo de Referência. 

IV. 	 Minuta de Contrato 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria Jurídica, para a análise prévia quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos, prescrita no art. 72, inciso III,da Lei no 14.133/2021 e atualizações de valores do Decreto 

11.317 de 2022. 
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Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir o Poder Legislativo da legalidade dos atos administrativos 

praticados na fase preparatória da licitação. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
deverá ser instruído com documentos entre eles: 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

A Dispensa ora apresentada para analise jurídico tem por fundamento a exceção prevista no inciso II do art. 75, da 

Lei Federal 14.133/21 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; valor alterado através do Decreto Federal de n9 11.317 de 2022. 

É o relatório, 

 

fird,ipiet';,;*  ;:;.'....;¡.OKANALISEgURIOICOEL 

  

  

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório para a 

contratações feitas pelo Poder Público. No entanto o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções 

regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação. 

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser 

realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização 

de certame hcitatório. 

As situações especiais apresentadas pela Lei 14.133/21, estão expressamente previstas nos incisos do seu art. 75, 

sendo este rol taxativo, como preleciona o doutrinadorlessé Torres Pereira Júnior: 

As hipóteses de dispensabilidade do art. 75 constituem rol taxativo, isto é, a Administração 
somente poderá dispensar-se de realizar a competição se ocorrente uma das situações 
previstas na lei federal. Lei estadual, municipal ou distrital, bem assim regulamento interno da 
entidade vinculada não poderá criar hipótese de dispensabihdade. 

No presente caso a dispensa da licitação é fundamentada no inciso II do art. 75: 

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possivel a contratação direta por dispensa de licitação no presente 

caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa para a Administração. 

Por fim, chamamos a atenção que como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente 

com o de mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos eis que a validade da contratação depende da 

razoa bilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública. 
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;‘t,. ,rn m ne X" í 	 „Lb*, 	 , 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA — DISPENSA DE LICITAÇÃO Nos termos do art. 75, inciso II da Lei ná 14.133/2021 é 

dispensável a realização de processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras até no 

limite determinado por Lei. 

Pelo exposto, considerando tudo o quanto dos autos e, se abstendo da análise dos aspectos inerentes à 

conveniência e oportunidade, opina-se pela realização da contratação direta. 

É o parecer, 

ARAGÃO & ALMEIDA ADVOCACIA E CONSULTORIA. 
CNI71:15.417.620/0001-06 
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COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 

OBJETO 
ESPECIFICAÇÕES: 

E Contrafação de empresa para o Fornecimento de Géneros Alimentícios Perecíveis e não 
Perecíveis, Materiais de Limpeza e Higiene pessoal e agua mineral galão de 20 litros, em 
atendimento a Câmara Municipal de Arataca Bahia 

¡VALOR GLOBAL: R$ 10.938,80 (dez mil novecentos e trinta e oito reais e oitenta centavos). 

I DATA: 	. 1 18 de março de 2024 

ORGÃO SOLICITANTE-CAMARA MUNICIPAL DE ARATACA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 	 g 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE 
PROJETO  ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO 

CAMARA MUNICIPAL 2.002 33.90.30 15000 

e 

Praça Liberalino Barbosa Souto n.° sn - Centro - CNPJ- 13.658.166/0001-41 
ARATACA - BAHIA 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  003/2024 

1FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL 14.133/21, E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES 
É dispensável a licitação: 

II-para contratação que envolva valores Inferiores a I15 59.960,02(cinquenta e nove mil, novecentos e sessenta reais e dois 
centavos), no caso de outros serviços e compras. 

RAZOES DA ESCOLHA DA CONTRATADA 
A empresa J ALVES PEREIRA EIRELJ, é uma empresa idônea ,com experiência comprovada no mercado, cumpridora de prazos, e de 
todas as cláusulas determinadas em contratos por ela assinados, além de ter sido a empresa que menor valor apresentou para ao 
fornecimento do objeto solicitado.  

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 
Considerando os princípios da legalidade, impessoalidade, planejamento, celeridade, razoabilidade, economicidade, 
interesse público e a responsabilidade do Poder Legislativo Municipal, que busca a excelência na transparência de suas 
atividades e atos oficias, mantendo e proporcionando um ambiente adequado durante as sessões e na rotina das 
atividades do vereadores e funcionários.  

DADOS DO CONTRATADO 

PESSOA JURIDICA: J ALVES PEREIRA EIRELI 
CNPJ : 22.576.077/0001-47 
END: Avenida Rio Branco 16 Térreo siri-Centro-Arataca ,Bahia 

GUSTAVO RODRIGUES DOS SANTOS 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO.  
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• 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
DISPENSA DE N9002/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Ne 003/2024. 

A CAMARA MUNICIPAL DE ARATACA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica do direto público, cadastrada 
no Ministério da Fazenda com o CNPJ de n213.658.166/0001-41,com sede administrativa localizada 
Praça Liberalino Barbosa-s/n-Centro-Arataca, Bahia, neste ato representada por seu representante legal, 
seu Presidente, que no âmbito legal de suas atribuições, e diante do parecer prévio à CONTRATAÇÃO 
DIRETA-DISPENSA de Licitação emitido pelo Jurídico, bem como a decisão da Comissão de Contração, 

Resolve 

RATIFICAR e HOMOLOGAR, o presente termo para que surtam seus efeitos legais em face do 
PROCESSO DE DISPENSA N9002/2024, oriundo do PROCESSO ADMINISTRATIVO N2003/2024, cuja 
favorecida é a empresa J ALVES PEREIRA EIRELI, inscrito com o CNPJ de n2. 22.576.077/0001-47 
.OBJETO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis e não Perecíveis, Materiais de Limpeza e 
Higiene pessoal e agua mineral galão de 20 litros, em atendimento a Câmara Municipal de Arataca Bahia, 
e de acordo as exigências estabelecidas no e nos termos da Lei 14.133/2021. .NO VALOR GLOBAL 

ESTIMADO DE R$ 10.938,80 (dez mil novecentos e trinta e oito reais e oitenta centavos).DATA:18 de 
março de 2024. VIGÊNCIA:31 de dezembro de 2024, a contar a partir da data de assinatura do contrato. 
Observando-se os dispositivos do art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e na sua redação atual no que cabe 
à contratação supracitada. Arataca,18 de março de 2024. 

saili1777 
logco iiráis NrOS 

"rdente :? 
Cestáto-20237207244i.  • 

JOSÉ COELHO DOS SANTOS. 
PRESIDENTE DA CÂMARA. 
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Segunda-feira 
1 de Abril de 2024 
3 - Ano XX - N°327 

Arataca 
Diário Oficial do 

LEGISLATIVO 
Homologações 

EXTRATO-TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
DISPENSA DE N2002/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N2  003/2024. 

A CAMARA MUNICIPAL DE ARATACA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica do direto público, cadastrada no 
Ministério da Fazenda com o CNP) de n913.658.166/0001-41,com sede administrativa localizada Praça Liberalino 
Barbosa-s/n-Centro-Arataca, Bahia, neste ato representada por seu representante legal , seu Presidente, que no 
âmbito legal de suas atribuições, e diante do parecer prévio à CONTRATAÇÃO DIRETA-DISPENSA de Licitação 
emitido pelo jurídico, bem como a decisão da Comissão de Contrafação, Resolve RATIFICAR e HOMOLOGAR. o 
presente termo para que surtam seus efeitos legais em face do PROCESSO DE DISPENSA N2002/2024, oriundo do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2003/2024, cuja favorecida é a empresa J ALVES PEREIRA EIRELI, inscrito com o 
CNP] de n9. 22.576.077/0001-47. OBJETO; Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis e não Perecíveis, 
Materiais de Limpeza e Higiene pessoal e agua mineral, acondicionada em galão de 20 litros, em atendimento a 
Câmara Municipal de Arataca Bailia, e de acordo as exigências estabelecidas no processo de DISPENSA DE 
N9002/2024, e nos termos da Lei 14.133/2021. NO VALOR GLOBAL ESTIMADO DE R$ 10.938,80 (dez mil, 
novecentos e trinta e oito reais e oitenta centavos).DATA:18 de março de 2024. VIGÊNCIA:31 de dezembro de 2024, 
a contar a partir da data de assinatura do contrato. Observando-se os dispositivos do art. 75, inciso II da Lei 
14.133/2021, e na sua redação atual no que cabe à contratação supracitada. Arataca,18 de março de 2024.josé 
Coelho dos Santos. Presidente da Câmara. Gustavo Rodrigues dos Santos. Agente de Contratação 
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Segunda-feira 	"- 
1 de Abril de 2024 
2 - Ano XX - N° 327 

Arataca 
• Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

      

  

Extratos de Contratos 

  

      

    

   

EXTRATO DE CONTRATO N°003/2024. 
DISPENSA N°002/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°003/2024 

  

 

e 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARATACA, torna público a contração- CONTRATO DE Na 003/2024.CONTRATANTE: 
Câmara Municipal de Arataca, Bahia, pessoa jurídica do direto público cadastrada com o CNPj de n2  
13.658.166/0001-41, com sede administrativa localizada na Praça Liberalino Barbosa Souto-s/n-Centro-Arataca, 
Bahia, neste ato representada por seu legal seu Presidente -CONTRATADA: empresa j ALVES PEREIRA EIRELI, 
inscrito com o CNP] de n2. 22.576.077/000147. OBJETO; Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis e não 
Perecíveis, Materiais de Limpeza e Higiene pessoal e agua mineral, acondicionada em galão de 20 litros, em 
atendimento a Câmara Municipal de Arataca Bahia, e de acordo as 'exigências estabelecidas no processo de 
DISPENSA DE N2002/2024, e nos termos da Lei 14.133/2021. NO VALOR GLOBAL ESTIMADO DE RS 10.938,80 
(dez mil, novecentos e trinta e oito reais e oitenta centavos).DATA:18 de março de 2024. VIGÊNCIA:31 de dezembro 
de 2024, a contar a partir da data de assinatura do contrato. Observando-se os dispositivos do art. 75, inciso II da Lei 
14.133/2021, e na sua redação atual no que cabe à contratação supracitada. Arataca,18 de março de 2024.jose 
Coelho dos Santos. Presidente da Câmara. Gustavo Rodrigues dos Santos. Agente de Contrafação 
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